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P~"if~itura 9/{unt'cipa{ (fe 9/tárechà{ '8l0náno 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

!,E! MUNIClPl\L N0170, 30 de ÔCll0oubco Ut:.! 1995 

lNSTl'l'OI O CÓDIGO DE POSTURA DO MUNICÍPIO DE MA

RECHAL FLORIANO . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE f.ll\R1-XHAL F'LOHJ ANO, ESTADO 

DO ESP!RITO SANTO, no uso de suas atribuições legais , íaz sabergue 

a Câmara ~lunicipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei : 

PAUTE GElmL 

DISPOSIÇ.I\0 PIU::LIM.INAR 

Art. lO - Este artigo regula as medidos de polí

tico adm1nistrativa, de higiene, ordem pública e funcionamen~o dos 

estabelecimentos comerciais , industriais e prestadores de serviços, 

além do comércio eventual e ambulante , determinado as relações en

tre Poder Público e os municipes . 

Ar-t. 20 - Tio p:re.feito e , em geral, d.us fu nc ioná -

rios municipais, encube velar pela observância dos preceitos deste 

código . 

LIVRO I 

DA APLICAÇÂO DO DIREITO MUNICIPAL 

T!'fOLO I 

DA INFORMAC~O E PENALiDADES 

CAP !'l'ULO I 

DlSPOStÇOES Ct::HAlS 

Art . JQ - Constitui inltaçào tod<> u.;ao ou ouoL;:;ão 

contLátias as prescrições deste código ou de outras leis, decretos, 

resoluções e atos baixados pelo Poder Executivo no exerclcio de seu 

poder de policia . 
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P~rftitura 9f{;üu'cipa( lii %urJr:!íttf.Sf{Oriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art. 40 - Será considerado infrator todo aquele 

que cometer, mandar , constranger ou auxiliar a l guém a praticar in

fração e a i nda, os responsáveis pela execução das leis que , tendo 

conhecimento da i nfração, deixarem de autuar o infra·t or . 

CAP!TOLO II 

DAS PENALIDADES 

Art. 50 - Sem pre juízo àas sanções de natureza ci 

vil e penal cabíveis, as infrações serão punidas, alternativa ou 

cumulativamente , com as penalidades seguintes: 

I- Advertência ou notificação preliminar; 

II - Hulta ; 

III - Apreensão do produto; 

IV - Inutilização do produto; 

V - Pr oibição ou interdição de atividades, obser 

vada a legislação fede ral a respeito; 

VI - Cancelamento do alvará de licença do estabe-

lecimento . 

1\rt. 611 - A pena, além de impor a obriyação ou des 

fazer , ser a pecuniár i a e implicar á em multa , observados os limites 

estabelecido neste código . 

Art. 7Q - Quando o infrator se recusa a satisfa -

zer a penalidade pecuniária , imposta de regular e pelos meios há

beis, no pr azo legal, esta será e xecutada judicialmente. 

§ lQ - A multa não paga no prazo regularmente se 

rá escrita em d i vida ativa; 

§ 2 Q -Os inf.t:atores que estivare111 e 1o çléb,il::o uao 

poderão t·eceber quaisque.t: quan·tia ou crédito que tiverem com a 

p.t:efei tura, participar de concorrê11cia, coleta ou tomada de preço, 

cebrar contrato ou termo de qualquer natureza, ou transacionar. a 

qualquer título com a administração municipal. 
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Preftztura 9r{unic?pa{ae 9frãrechà{.BT/;nrtno 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art. BQ - As multas serão impostas em valor mini-

mo o u máx i mo . 

.Parágrafo único -Na imposição da multa, e 

graduá-la, ter- se-á em vista : 

para 

vantes ; 

I - A maior ou menor gravidade da infração ; 

II - As suas--circunstâncias atenuantes ou agra-

III -Os antecedentes do infrator, com relação as 

disposições des~e código . 

Art. 9Q - Nas reincidências as multas serão comu-

nadas em dobxo . 

Parágrafo único - Considera-se reicidente aquele 

que violar alguma pr escri ção deste código, por cuja infração já ti 

ver sido at~tado ou punido . 

1\rt. lO - As penalidades impostas com base neste 

código, não isenta o i nfrator da obrigação de reparat· o dano resul 

tante da infração na forma do Art . 159 do código civil . 

Art . 11 - Nos casos de apreensão de mercadorias , 

o material apreendido será recolhido ao depósito da Prefeitura Mu

nicipal, quando isto não for possí vel ou quando a apreensão ocor

rer fora. da cidade, este poderá ser depositado em mãos de terceiros 

ou do próprio detente, se idóneo observadas as formalidades legais. 

Parágrafo único - A apreensão consiste na tomada 

dos objetos gue constituírem prova material de infração dos dispo

sitivos estabelecidos nest e código , l e i ou r egulamento . 

1\rt. 12 - A devolução do material apreend:Ldo só 

seri Eeita depois de integralmente pagas as multas aplicadas e in

deni.zada a Prefeitt•ra pelas despesas ocorridas por conta da apr.een 

são , transporte e depósito do mesmo . 
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q;:,rft itura 9!CuntcljJa{de 9rràJ-echrt(.fJ1ó nrrno 

ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

S l O - o prazo para que se retire o maceri~l apree~ 

dLdo serâ de 30 (trinta) dias . Caso este material não seJa retiradoou 

requisitado neste prazo , será vendido em hast;; pública pe l a Prefeitu

ra , sendo aplicada uma importância apur ada na idenização das mul t as e 

despesas que trata o parágrafo ant eriar e entregue qualquer saldo ao 

proprietário, mediante r equerimento dcvidamen~e instruido e processa

do; 
S 20 - No caso da coisa apreend~da tratar-se de ma

terial ou mercadoria perecível , o prazo para reclamação e retirada se 

rã de 24 (vi nte quatro ) horas , esgotado o prazo , caso referido mate

rial ainda se encontra perfeito para o consumo humano, poderá ser do~ 

do as insticuições de assistência social~ e no caso de dteriorização, 

deverá ser totalmente inutilizado. 

CJ\P1TOLO U1 

DAS PENAt.I D1\.0ES Ji"UNCIONA.LS 

Art . 13 - Ser ão punidos com ttlultds equivalentes a 

03 (três) d1as do respectivo vencimento ; 

I - Os servidores que se ne~arem a prestar assistên 

c1a ao Município, quando por este solicitados para 

das normas consubstanciadas neste código; 

estabelecimentos 

II - Os agentes f i scai s q uo , por Neg uigê!lci.a ou ma 

fé lavrarem a utos sem obediência aos requis i tos legais , na forma as 

lhes acarretar nulidade ; 

III - Os agentes fiscais que, tendo conhecimento de 

1nfração deixar em de autuar o infrator . 

Art . 49 - As multas de que t.ra t:a o Art . 13 serão im 

pos t a pelo Pr e fei to , medi a nte apresentação do chefe do o rgão o nde es

tiver lotado o agentf! fiscal, e s~r.'io devidas depois d<> tr<tn -; iL<~da em 

JUlgado a decisão que as tiver iJDposta . 

CAPI TULO IV 

DAS RESPONSABILI01\.0ES PELAS PE!m5 

Art . l5 - Não são diretamente possivPis da d~licaçã~ 

d•u; J:>e na h duõt!s definidas e m razão ele infrações as normas prescreitas 
neste código : 
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CJ!~yfoztura 9!Ctolic ipa{ dt_; 9rCu r:ch{r( "Cil1o r/ano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

1 - Os incapazes na forma da le~; 

I.l - Os que forem coagidos a cometer in.frd t;ão . 

Art . 16 - Sempre q ue a infração for cometidn por 

qualquer dos agentes citados no artigo anterior, a penalidade tecai

rã: 
1 - Sobre os pais, tutores ou pessoas sob c uJa gu~ 

da estiver o menor; 

11 - Sobre o curador ou pessoa sob CUJa guarda est~ 

ver o .louco ; 

Ill - Sobre aquele que der causa ã contrave11çáo for 

çada . 

Art. 17 - Quando o 1nfrator incorrer simul t aneamen

te em ma1s de uma penalidade constante de diferente dispositivos le

gais , aplicar-se-á a pena maior , aumentada de 2/3 (dois terços ) . 

CAPl'l'ULO V 

DA NOTIFICAÇ~O PRELI MINAR 

Art. 18 - verificando-se inrração à lei ou regula

mento ~unicipal, e sempre que se constate não implicar em preJ uizo i

minente para a comunidade, será expedida contra o infrator, notifica

ção preliminar , fixando-se um prazo para que este regulat-ize a si tua

cão. 

S lO - o prazo para regularização da situação, nao 

deverá exeder a 30 (trinta) dias e será fixado pelo agente fiscal no 

ato da not~ficação; 

S 20 - Decorrido o prazo estabelec1do sem que o uo

tificado tenha regularizado a situação apontada , lavrar-se-á rospect~ 

vo auto de infração. 

Art. 19 - A no tific o1ção serã .fe ita t:m tormul.i r i o d~o.:!_ 

tac ável do td l onârio aprovado pe l a pre ieitura. No talonário ficará a 

cópia do carbo no àa no tifica ção coe o c i ente do no t ifi cado . 
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{jjrftitura 9r(unt'cipa{ ((e 9t{iopcfzàf ·M or/ano 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

S 1.2 - No caso do infrator ser analfab~to, iisica

mente imposs~bilitado ou incapa= na forma da lei, ou , ainda de se re

cusar a expl~citar que tomou ciência da notificação, o agen~e fiscal 

indicará no documento de fiscalização, ficando assim justificada a 

a usincia da assinatura do infrator ; 

§ 22 - A ausência da assinatura do infn1t:or nos ca

sos de que trata o parágrafo anterior, nao invalida a notificação, nao 

desobrig~~do também, o infrator de cumprir as penalidades impostas a

través da mesma . 

da; 

.l\rt. 20 - As noti ficacÕe!> conterão obrigatóriamente: 

I - o dia, mês, ano, hora e lugar em que foi lavra-

!I - O nome e endereço do Lnfrator ; 

III - A disposição infligida ; 

I V - A assi natura de que a lavrou ; 

v - A assinatura do infrator. 

Art . 21 - ~ão caberá notificação prellJninctr devendo 

o infrator ser lmediat amente autuado : 

I - Quando pilhado em flagraute; 

II - Nas infrações capituladas no título 11 - Higie 

ne púb.ll.ca . 

CJU>1TULO VI 

DA REPRl~SEN'fACJ\.0 

1\rt . 22 - Quando incompet~nte para p1.eliminarmente 

ou autuar, 
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P;rjel'tura 9r{unictj;a(((f 9rtirrer-hàf ·B?rjJiano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art. 23 - A representação far-se-ã em pet.1.çao assl.

nada e mencionará, em letra legivel o nome, a profissão e endereço do 

seu autor e será acompanhada de provas ou indicará os elementos desta 

e mencionara os meios ou as circunstancias em razão das quais se tor

nou conhecida a infração . 

Parágrafo único - Não se admiti.rá representaçao fei 

ta por quem haja sido sócio, direto preposto ou empegrado do infratot; 

quando relativa a fatos e~teriores a data em que tenha perdido 

qualidade. 

essa 

Art. 24 - Recebida a representação, a autoridade 

competente providenciará imediatamente as diligências para verificar 

a respectiva veracidade e conforme couber, not ificará preliminarmente 

o infrator, autuá - lo-á ou arquivará a representação . 

CAP!TOLO Vil 

DO JIOTO DA I NFHJIÇÂO 

Art . 25 - Auto de intracão e o 1.nstrumeuto pelo qual 

a autor1.dade municipal caracteriza a violação às disposições deste cõ 

diço, e/ ou de outras leis, decretos e regulamentos relacionados às 

postura Municipais . 

Art. 26 - Oarã motivo!J a lavrat:ura do auco de intra 

çao qualquer violação às normas prescritas neste cód1.go que for leva

da ao conhecimento do Prefeito ou de outro funcionário municipal a 

quem tenha sido delegada esta com!Jetência . 

S l O - São autoridades para lavrar o auto de infra

ção os fisca1s ou outros =uncionários da Prefe1rura Municipal a quem 

tenha sido delegada essa atribuição; 

S 21ó' - São autoridades para confirmar os autos de 

infração e <Jrb.itrar multas, o prefeito ou a quem seja deleçada ~ .. sa 

atribuição. 
Art. 27 - Wos casos em que St> coustate p<~riy• ou 

prejuizo im~nentes , para a comunidade , será lavrado o auto ele J. nr: ra

ção , independente de noti.ficacão [relimlnar. 
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q;~,.ejeitura 9JiiulicljJa{{(f 9ttàrecllaf ·8Tónrtno 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Parágrafo único - O auto de infração poderá ser 

lavrado <.:Umu !ativamente com o de a[Jreensão e an t.:.ão con tcr.l L<unbém os 

elementos deste . 

Art . 28 - Os autos de infração obedecerão a modelos 

especia~s elaborados de acordo com a lei e conterão obrigatõriamente: 

I - 0 dia, mes, ano , hora e lugar em que foi lavrad~ 

II - O nome e cargo de quem a lavrou ; 

III - Relato, usando de máxima clareza, do fato que 

cara cteriza a infração e os pormenores que se constit uam em circuns

t âncias atenuantes ou agravante na ocorr ência ; 

I V - O nome do infrat or, seu endereço e sua prefis-

sao ou a j;idade 
V - A disposição inflígida; 

Vl - A assinatura de quem a lavrou , do inírator e 

de duas testemunhas capazes, se existirem. 

Parágrafo único - As omdssões ou Lncorreções do au

to não determinarão sua nulidade quando do processo constarem elemen

tos suficiente para caracterizar a i nfração e identificar o infr ator . 

Art . 29 - No caso do infrator se recusar a assinar 

o auto de infração , será tal recusa averbada ou mesmo pela a utoridade 

que o lavrar . 
Parágr a fo único - A assinatura do infrator não cons 

titui em formalidade essencial à validade do auto, sua existência não 

implica em confissão,assL~ como a recusa não agrava a pena . 

Art. 30 - No caso previsto no arcigo anterior, a 

segunda via ào auto de infração será remetida ao infrator através dos 

cor reios , sob registro . com aviso de recepção (AR). 

CJI.P 1'l'lJLO VIII 

DA DEFESA DO l Nl"HJ\'I'Oit 

Art. 31 - O Ln!rator tera o prazo de 05 l<.:irtcOI ô.L 

as úc•üs p;u:a a.ptesentar defesa a contar da dala de recebinn.mto da lJ 

via do auco de infração . 

S lO - A defesa deverá ser tcita por meio de r~qu~

rimento à autoridade competente , facultando- se a anexação de documcn-

l:OS ; 
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P~rfêitura 9f(unicipa{ae 9rfãreefút{ '8{0rlauo 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

S 20 - Não caberá defesa contra notificação p~eliml 

nar ; 
§ 30 - Não sendo apresentada a defesa no prazo esta 

belecidos no artigo , será o i nfrator considerado revel. 

1\rt. 32 A defesa contra ação dos agentes fiscais 

terá efeito suspensivo da cobrança de multas ou da aplicação de pena

lidade . 
Art . 33 - Enquanto não estiver caracterizada a omis 

são do infrator ou enquanto o , pedido de defesa não for julgado pela 

autoridade competente, não poderá o agente fiscal lavrar novo auto de 

i n fração contra o i11frator . 

Art. 34 - Julgada a defesa, o infra tor deverá ser 

comunicado pela autoridade competente , num prazo de até 03 (três) dias 

úteis . 
Art . 35 - Sendo o pedido julgado improcedente será 

imputada a multa ao infrator, sendo es te intimado a recolhê-la aos 

cofres públicos . 
1\rt. 36 -Nos casos em que o infrator for revel, a 

multa será automaticamente inscrita em divida ativa, extraindo-se a 

certi dão r espectiva para imediata cobrança judicial . 

Art . 37 - Quando a pena decorrer a obrigação de fa 

zer ou desfazer qualquer obra ou serviço, será fi xado ao infrator o 

prazo de 03 ( três ) dias , para i nicio de seu cumprimento , e prazo ra

zoável para a conclusão, respeitando o interesso público. 

CAP!TOLO IX 

01\ DECISAO DE PRIKBIRA INSTÂNCIA 

Art. 38 - A defesa contra a acão <.los agentes Cisca1s 

serão dec ididas pelo secretário municipal de adminis~ração e finanças , 

que proferirá decisão no prazo de 10 (dez) dias . 

§ l Q - s e enlender necessirio , d autoridade poduri, 

no prazo deste artigo, a requerimento da parte ou de oficio , das vis

ta , sucessivamente ao atuado e ao reclamante e ou impugnante, por 05 

(cinco) d1as a cada um para alegações finais; 

§ 20 - Verificada a hipõtese do p~rágrafo anletior, 

a autoridade te1.á novo prazo de 10 (de z ) dias , para proferir a deci

são . 
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q;;rjeitura 9/liodcipa{{(e 9rfàrer:/i.á[ .8"fonroto 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

S 30 - A autoridade não fica rest~ita as alegações 

das pd-t:tes devendo j ulqar de acoJ:do com sua convicção em face das pr2. 

vas produzidas. 

Art . 39 - A decisão redigida com simplicidade e cl~ 

reza conclu1rá pela procedência ou importância do auto de infração ou 

da reclamação, definindo expressamente os seus efeitos, num outro ca-

so. 
Art . 4 0 - Não sendo pro fer ida decisão no prazo le

gal, nem convertido o julgamento em diligênc4a poderá a parte inter

por recurso voluntário, como se fora procedente o auto de infração ou 

improcedente a reclamação cessando, com a interposição do recurso a 

jurisdição da autoridade de primeira instância . 

CJ\P! TUt.O X 

DO RECURSO 

Art . 41 - Da decLsão de prime1ra LnsLância 

recurso ao Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

caberá 

Parágrafo único - O recurso do que tra ta ~ste arti -

go deverá ser interpostos no prazo de OS (cinco ) dias, contados na da 

ta de ciência da decisão em primeira instância, pelo autuado, recla

mante ou autuante . 

Art . 42 - O autuado será notificado da dec~são de 

primeira ins tância : 

I - Sempre que possíve l, pessoalmenLt: mediante en

trega de cópia da decisão proferida, contra recibo; 

II - Por edital, se desconhecido o domicíl~o do 

infrat.or; 
III - Por carta , acompanhada de cópia de d~cisão 

com avi so de recebimento dotado e firmado pelo des·tinatãrio ou alguém 

de deu domicíl i o . 
Art. 43 - O Lccurso faz-se-á por petição, fa~ultada 

a )untada de documentos . 

Parágrafo único - .e vedada em uma só petição, recu!_ 

sos referentes a mais de uma decisão ainda que versarem sobre o mesrno 

assunto e alcancem o mesmo autuado ou reclamante, sobre quando profe

rido em um único processo . 



l\rt. 4"4 - Nenhum recurso voluntário interpostos pe

lo autuado será emcaminhado , sem o prévio depósito de metade da quem

tia exigida como pagament o de multa, e~tinguindo-se o direito do rec~ 

rente que não efetuar o depósito no prazo de OS (cinco) dias contados 

da c i ência da decisão em primeira instância . 

CAPITULO XI _,. 

DA EXECUÇAO DAS DEClSOES 

Art. 45 - As decisões de(Lnitivas serao cumpridas : 

I - Pela notificação ao i nfrato r para , no prazo de 

O!>(c~nco) dias , satisfaze r ao pagamento do valor da mul t a e , em com

sequencia , receber a quantia depositada em garant ia; 

II - Pela notificação ao autoado para v~r 

importância recolhida indevidamente como multa ; 

receber 

III - Pela notifi cação ao i nfrator para v~r receber 

ou , quando for_o caso , pagar no prazo de os (cinco) dias a deferência 

e ntre o valor da multa e a importânci a deposi tada em garant4a; 

IV - Pela liberação das coisas apreendidas ; 

V - Pela notificação ao infrator para vir receber 

no prazo de OS (cinco) dias , o saldo de que trata o parágrafo lO do 

Art . 38 deste códi go; 

VI - Pela imediata inscrição, como dívida ativa , e 

r eme ssa de certidão à cobrança e xecutiva dos débitos a que se referem 

os núrne~os I e III des~e artigo . 

LIVRO II 

DO PODER DE POLICIA 

TI TULO I 

DA JUGIENE PÚBLICA 

CAP!TULO I 

DI SPOSIÇOES GE RAIS 

Art. 46 - A fiscillizd..;ão aurangeJ:á u:;p.;cJ.a meute « 

higiene e hmpeza das vias públicas , das habitações particulares e ·o 

letivas, da alimentação, incluindo todos os <>stabelecirnentos onde ac 

fabriquem e vendem bebidas e produtos alimentícios . 

CAPÍTULO H 
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rJ!njeitura 9f{iudeipa( de 9t(ftrec.flaf .~náno 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art . 47 - Para preservar, de maneira geral , a hiyi~ 

ne pablica , fl~d proib1do : 

I - Manter terrenos com vegetação indevida ou agua 

escocada; 
II - Consentir o escoamento de ãgua ser~idas na re

sidência para a rua; 

III - Condu{ir para a cidade , doentes portadores de 

doença infecto contagiosa , salvo com as devidas precauções de higiene 

e para fim de tratamento . 

IV - Conduzir, sem as precaucoes devidas, qua1squer 

materiais que possam comprometer o assesso das vias públicas; 

V - Queimar, mesmo nos próprios quintais, inclusive 

nos de entidades públicas , lixo ou quaisquer cor pos em quantidade ca

paz de molestar a vizinhança; 

VI - Aterrar com lixo, materiais velhos ou qualquer 

detrito, terrenos alagados ou não . 

Art. 48 - Os estabelecimentos ou prêdios de um mo

do geral que , pela emissão de fumaç a , poei ra , odores ou ruidos moles

tos, possam comprometer a salubridade da cidade, deverão ser notific~ 

dos para, no prazo máxi.Jr.o de 60 (sessenta) dias, procedererr. a corre

çao dos agentes poluentes ou, confonne o caso , no prazo fixado pela 

autoridade . 
Art. 49 - o servico de lirnpeza das ruas, praças e 

logradouros públicos será executado diretamente pela Pr efeitura ou 

por concessão. 
Art . 50 - Os proprietários ou inquilinos podem co

laborar na limpeza do passeio e sargeta fronteiriços aos seus prédios . 

§ lO - t proíbido , em qualquer ca~o , van·er lixo ou 

de trito só lido de qua l quer natureza para os ralos dos logradouros pú

blicos. 
Art . 51 - r. proibido fazer varredura do Lnterlot los 

prédios, dos terrenos e dos veículos para a via pública e bc~ .:~ssim 

despejar ou atirar papéis , anúncios , reclames sobre o leito dos logr~ 

doures públicos . 
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rf8rjêitura 9ríion'r:ljJa{{fê 9JCzre(·/Í;7r ·(illánrt no 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Art . 52 - t proibido riscar, colar papéis, p~ntar 

inscr~ç~ ou escrever disticos nos locais aba~xo discriminados : 

I - Arvores de logradouro público; 

II - Es tátuas e mo nume ntos ; 

III - Grades, parapeitos, viadutos, ponces, canais; 

IV - Postes ~ iluminação, indicativos de crãnsito, 

caixas de correio e de coleta de lixo , etc . ; 

v - Nos passeios e revestime n tos de logradou r os pú 

blicos, e nas escadarias; 

~ - Colunas, paredes, muLos, prédios públ~cos e 

particulares, salvo autorização escrita do proprietário, mesmo quando 

de f?ropriedade de pessoas e e ntidade s dir eta o u indiretamente favore

cidas pela publicidade; 

VII - Sobre outras publicidades protegidas por li

cença municipal, exceto as pertencentes ao mesmo interessado. 

A:rt. 53 - e proibi do , mesmo l icenciado , cons tr u.í.r , 

demol~r, reformar, pintar ou limpar facl~das de edificações, produz1n 

do poeira ou carregando líquidos que encomodem os vizinhos ou trans

ventes , salvo em casos excepcionais , a critério da autoridad~. 

Art. 54 - ~ proibi do o bstruir , com material de qual 

quer natureza, sargetas, valas, valetas e outras passagem de águas 

pluviais, bem como reduzir sua vazão de tabulações, pontilhÕes ou 

outro dispositivos . 

Ar·t. 55 - 1!: proibido depositar nas vias 

qualquer mater ial, inclusive entulhos . 

púb licas 

Art. 56 - e proibido lavar ou reparar veicules e 

equipamentos em vias e logradouros públicos. 

Art . 57 - Fica proibido o estacionrune nto de veicu

les sobr e passe~os e calçadas , no território do município. 

Art . 58 - Fica o prefeito autorizado a finuar cou

vên~o com os governos da união ou do estado, através de seus orgão ~o~ 

petente , p~ra execução de serviços de combate a ralos, iusétos, guicha 

mente e outros, enquanto não orqanizado o seu próprio st:!r;r~ço , ou a~n 

da concratar serviço de terceiros, mediante concorrência pública. 
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Art. 59 - Na i nfração de qualquer artigo deste capi 

tulo , será imposto multa ; 

a) com até 50 empregados 10 UR 

b) com mais de 5 0 empregados 15 UR 

CAPÍTULO III 

DA BIGIENE Q.AS BABITAÇ0ES 

SEÇÃO I 

DAS RESIDI!!NCI.AS 

Ar·t. 60 - As residências do município deverão ser 

mantidas em perfeito estado de asseio bem como seus quintais, pátios 

e terrenos. 
Parágrafo único - Não e per:mitida a exis t ência de 

terrenos coberto de mato ou pantanosos, ou servindo de depósito de li 

xo dentro dos ~imites da cidade . 

Ar·t . 61 - Não é permitido conservar água estagnada 

nos quintais ou pátio dos prédios situado no município. 

Parágrafo único - As providências para esgotamento 

em terr enos particulares competem ao proprietário . 

Art. 62 - Os imóveis que ~;>ossuírem aparelho de ar 

condicionado deverão ser canalizado o escoamento de água produzida pa 

ra não imcomodar o transeunte . 

SEÇÃO II 

DO LIXO DOMICILIAI{ 

Art . 63 - Cabe a prefeitura a remoção de : 

1 - Resíduos domiciliares; 

II - ~1ateriais de varredura domiciliar ; 

rrr - Resíduos originários de res~aurantes, bares , 

hoteis, mercado , abatedouros, cemitérios , recinto de exposições, res~ 

dênc i a em geral e a ·té 100 (cern) litros, os de estabelecime n t os comer

ciais e industriais. 

IV - Resíduo originários de estabelecime nto s hospi-

ta lares ; 
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a) materiais prov"nientes de unl.dades mêdl.co
hospl.calares de isolamento e de áreas infectadas ou bospitalali
zando paciente portadores de moléstias infecto- contagiosas , i n
c l usive os restos de alimento e varredura s; 

b) qualquer material declarante: contam~nado ou 
suspeito, a crl.têrio de médico responsável ; 

c) materiais resultantes de tratamento ou pro
cesso que tenham entrado em contact o direto com pac i e ntes , como 

curativos, compressas; 
d ) restos insiqnificantes de tPcidos e ór9ãos 

hwnanos; 

V - Animais 111or tos de pequeno porte ; 
VI - Restos de limpeza de podação de Jardl.ns des 

de que ca1bam em r ecipientes de até 100 (crunl litros. 
Parágra~ Onico - A Prefe~tura recolherá o lixo 

hispitalar e atins , em veiculo prõprio , i ncinerando- o . 

Art. 64 - Compete a1nda a Prefeitura: 
I - a conservação da limpeza pública na area do 

Município; 

II- a rapagem e remoção ele terra , areia e mate
rial carregado pelas águas pluviais para as vias e logradouros pú
blicos; 

III-a capinação do leito das ruas e remoçao do 
produto resultante . 

Art .65- o lixo a ser coletado regularmente de

vera apresentar-se dentro de um recipienLe, com capacidade máxima 
de 100 (cem) litros, ou ainda, em sacos plásticos . 

Parágrafo Onico - A execução dos serviços de lill1 

peza publica e coleta de lixo é de competência d<t Prefeitut.>, pod~ 
rá ser realizada por terceiros, observadas as ?rescrir.ões legais 
próprias. 

Art. 66 - A l'refeJ.lliL<t SOIIIi'! ltte será OIJLHJ •tda a 

~eceber o li xo em recipiente colocados nos alinhruuentos dos imó
veis. 

Parágrafo único - A PrefeJ.tura cobrará uma taxo;~ 



çujo o vdlor encontra-se a~exo ao cÓçigo tributário, para 3 remo 

ção de entulhos e podação de árvores e lJJnpeza de quintais e JaJ:
dins, quando ultrapassar a 100 (cem) lit cos . 

Art . 67 - Não será permitiuo o uso e a l.ns~:.al_!!. 

ção de il1cineradores nos edi.Eicios ou res i.dênc ias . 

Art . 68 - As cnam1nês de yualque1 ~spec1~ te
rão altura sufLcl.ente para que a fumaça, fuligem e ou t r os residuos 

que possam expelir , não incomodem os viz1nhos . 

Art . 69 - Não será permitida Ll pcJ.manêncict de 
cadáver nas habitações coletivas (apar t amentos) , devendo ser o me!! 

mo removido para a Capela Mor tuárl.a, preferencialmente . 

Art . 70 - Na infração de qualquer artigo deste 

Capitulo, Será imposta multa correspondente ao valor de 05 unida

des r eferência do Hunic ípio de 1-la recha l Flori<tno - UR . 

CAP!TULO IV 

SEÇAO I 

DISPOS~ÇOES GERAIS 

Art . 71 - Compete a Prefeicura exercer, em co

laboração com as autoridades sanitárias do Estado e da união , se

ver a fiscalização sobre a produção e o comércio de gêneros alime~ 

tícios em geral e sobre os estabelecimentos prestadores de servi
ços . 

Art.. 72 Somente será peuui~J.OO prudu.~~r,t.rill~ 

portar , mdnJ.pular ou expor a vanda de alimentos que não •presunt~ 
rem s inais de alt eraçàcl , cont.:lminação ou fraude . 

1\.rt. 73 - /\inspcçiiCJ veterinárii"l dulõ produtos c.J,~ 

OJ;i.yem anluoal obeu.:cerã aos disposit ivos da legislação Fecl~ral, a 

Estadual e a ~lun.icipal , no que for caoivcl . 

Par ágrafo Onico - Estão isontos de i nspeção ve·· 



terinárias os animais de abate criados em propriedades rura1s e 

destinados ao consumo doméstico particular dessas propriedades . 

Art . 74 - t: proibido dar a consumo de carne 

de animais que nao tenham sido abatidos em matadouros sujeitos à 

fisca~ização . .-
Art . 75 - A todo pessoal que exercer =un~ão 

nos estabdlec1rnentos, cujas atividades são teguladas neste capi

tulo , é exigido : 

I - exaltles de saúde , renovado anualment~ , in

cluindo abreugraf1a dos pulmões ; 

I I- apresentação aos agenLes fiscais de cdder 

neta ou certificado de saúde , passado per autoridade sanitária 

competente. 

Art . 76 - O nao cumprimento das exi<:Jências enu 

meradas no arti <:JO a nterior ê considerado infração aos dispostos 
deste Código quaisquer que sejam as alegações apresentadas. 

1\.rt. 77 - ~ vedado às pessoas portadoras de~ 
ções cutâneas exercerem atividades que se acham reguladas nesleCa 

pitulo . 

Art . 78 - Os propriecãr~os ou empregados que sub 

met1dos à 1nspecão de saúde, apresentarem qualquer doença infecto 

contagiosa, saLão afastados do serviço, sõ retornado apõs a cura 

total, devidamer.te comprovada . 

Art . 79 - Indepenuent:emente do exame periõd.J.CO de 

guc tra ta o arti go 73 de s t e Cód i go , pode r á ser exigida, ern q ualquer 

ocasião, Hlspeção de saúde, desde que se constate necessidade. 

Act. 8 0 - ~ obrigatór1aru~nte o us d e gartos, ~~ 

lhert>3 e p,;qado.res de aço inoxidável para as pessoas que, nos esta 

belecimentos de gêneros alimentícios, aten<.hnl o pôbl ico . 

1\L"t.Bl - Os estabolecimentos em yut:ill clf.>Vc'r.'iu se t 

mnnt:idos obt.J..qa toL l amente, om rigoroso estado do higiene . 
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Pcu:ágra:~:o único - $empr<;~ que se ':OI:nar tH<t:l!:ssárto, 3 

JUizo riscalÁzacão Municipal , os es~abeleci~entos insdustriais e 
comerc1.ais deverão ser obrigatoriamente , pintados e reformados . 

lU: I:.. 82 - 7\ licença para instalação e funcionol!IH'nto c_2 

merc.wl , industrial c om f inalida de de J?ro duc5o , transformação , lrto 

nipula<;ào ou comer c i alizõlção de gêneros alimentícios ( indep~nde!! 

te de outras e~igências f'~adas em leis ou regulamentos) ,só s~rá 
concedida se o local destinado à fabricação , manipulação e esto

cagem e as dependências descinaaas ao atendimento público tn·e 

rem as paredes revestidas de materi!l im~rmeãvel a~é a altura 

mínima de 1 , 50 m ( um met:to e cinquenta centimetros) . 

1\.J:t. 83 - Não será pcrml tida a fabricaçã o , (l:,posi·;ào 

o u venda de gêneros a l i meti c i os de t e riorados , fa lsif i cados , adul, 

terados ou nocivos a saúde . 

S 10 - Quando se verificar gualqu~r dos casos pro1bi

dos pelo presente artigo , os gêneros serão apreendidos pela fis
callzacão municipal e removidos para o local des~inado à inutili 

zação dos mesmos. 

§ 20 - n i nuliliza ção dos geni r os não exim1.rã o esca

belecimen to comercial das de mais péna lida des que poss a soft::er en1 

virtude da infração além de que se dará con hecl.ruent o da ocorrên

cia aos órgãos estaduais ou federais para as neces sárias provi 

iéncias , 

S 30 - i\ reicidência na prãtica das infrações pre•:is

tas neste ar tigo, determinará a cassação àa licença para o fun 

;ionamento do escabelecimento comercial ou industrial . 

lttt . 8., - Toda água que tenha de servir na manipulação 

)U PJ.'e)..Jaru de gêne ros a J im~ tícios , desde que não pr ove nha do ~ 

)ilSt:<" ·imonto piÍbl.ico , dovc ser comprovadaru.:t1t<: pu.r:a, t~<:ll.. o ponto 

l.e vista químico, bacter lolôgico, ob•.Jdecida os padro~os de po t ~bi 

lldad·• estabelecida no Pais, l'!O cst.,do na::.ur..tl ou apos o trat~ 

nent:o . 

J\cL. 85 - O gelo destin<~do üO uso ••11 nton':'l" dt•Vo:t á oiCI 

:abr lC<lllO c..:om água po t:ãve 1 i senta de qua lr~u· r contam i 11<1ção. 

1\rt .aG - Os •'S' ,l;.o\e..:'LmC'n l os c:Jc.v•-' J uu SI:! J. 



rJl;r:ftitura 9rlúnz'cipa( de 9tfàteclwl 'ff(Or iano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

a JUi2o das autoLi~ades fiscais . 

Parágrafo único - 1\ ob.tlyatorled<tde de imunlz1:1r;ão de 

gut! tratc1 este artigo se e stende às casas de divertimentos públJ: 

co~, templos r eligiosos , entidades , escolas, hóteis, bares, res

taurantes e outr os que, a juizo da autoridade fiscal, necessita

re~ de tal providência . 

l\rt . 87- Todo •scabelecimento, após a imunização,deve 

rã a fixar em l ocal visí vel ao público, um comprovante onde cons

ta data em que foi reali zada , reservando- se espaço para o visto 

das autoridades fiscais . 

Art. 88 - Os vestiários e os san~tários dos esLab~leci 

mentos deverão ser mantidos en rigoroso estado de hLgiene . 

Parágrafo único- Obrigator iedade de sanitá r io , em pe,E 

feito estado de higiene e funcionamento . 

Art.89 - Os vestiários e os sanitários, devem ser in~ 
ta.lados separadamente para cada sexo, não sendo permitido que se 

jeposi~e neles, qualquer material estranho às suas f~nalidades . 

Parágrafo único - S obrigatória a existência ce tampa 

]e material la7ável nos vasos sanitários, assim como o uso de ba 

:tericidas e desinfetantes nos vasos , tampas e mictórios. 

Art.90 - f: vedada a criac;ii.o de nn~mais nos es talJ.:!I.cci 

nentos come rciais, industriais ou de pr estação de serviços, quer 

!stejam os animais livres ou em cativeiros, excetuados os desti
tados à venda, respeitadas as disposições deste Código e da Le 

Jisla~âo Federal referente ao assunto . 

h.rt . 91 -Na infração de qualquer artigo d~titã 

1era imposta a multa cor respondente <1 10 unidades de referência 
I e t·larech.•l Floriano (UR) • 

Dh lilGlY.Nt: DOS PUODUTOS J::XFOS'l'OS A VENDi\ 

Art . 92 - Os produtos gue possam ~~L inql!nüu::. ~;l:!l, l co 

lm.,ulo, coJocado~; ã vand<J a rel:alhn, os dor:c"' • FJât?s, l da("Clt l n~ 

produt :>s rongPnl!r .. s devt?t :i o st:!r c:1pr '1tos ,..m vi trin•:s ou IJJ.l 

ões par.:1 ~solá-lo:~ de iJnput'e:.<ds " irH·<>tos . 

19 
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~t- 93 - :\s faruthas deverão .;~:r cvll.;.,rvaJ<~s ob~it;~at:~ 

riam!<ut:.~; , ~;m latns , caixas ou pt~co tes fechad<Js . 

Parágra fo úni co - hs fa.rinhas de JnandLoca,milho e L~i 

yo, dest~nadas à venda ou a consumo próprio do estabelecimento , 

poderão ser conservados em sacos apropriados desàe que colocados 
em estrado com altura de 30 cm(trinta centirnetros) . 

hrt. 94 - No ca o especí fico de pastelaria, conJ:ei t:a 

r~a ou padaria , o pessoal que serve o püblico deve pegar doces , 
frios e ou t r os produtos com col her es o u pogador es apropriados . 

~t - 95 - Os salames, salsichas e produtos serão expos 

tos a venda , suspensos em ganchos de me t a l pol ido ou estanho , o u 

colocados em vitrines apropriadas , ou acondicionadas em e~ala

ge:ns adequadas , observados , rigorosamente os perceitos de higie
ne e conservação . 

Art . 96 - As maqu~nas cortadoras de ftios deverão ser 
mantidas e1n vitrines ou cobertas com pano ou plástico de cor bran 
ca , limpo , quando não em uso . 

hr t . 97 - Os i nse ticidas , de t:.er yentes , ceras, r emovvdQ 
~es e congêneres deverão ser armazenados distantes dos produtos 
destinados à alintentação em geral . 

1\rt . 98 - Em relação ãs frutas e legu:nes expostos à ven 

da , deverão ser colocados sobre mesas , tabuleiros ou praLelei
ras limpas e não e s tar em deterioradas . 

Parágr a f o único - t vedada a utili~ação , para qual 

quer outro f im, dos depósi tos de f ru t a s ou de produtos ho! Lifru
tigr anjeiros . 

1\rt. 99 - Na i n fração de quahJllBJ. arti go destil s~ção , 

será ~mposta a multa correspondente a 10 Unidade de 
.je H..trechal F J nn ano - (URJ • 

SEÇli.O J 11 

UI\ Eil~J.t;NF. UO$ t"IÇOUGIJt:S 1:: UI\.:; 1'1-:.lX/\!U 1\S 

1\..cL.lOO -Os .lçouyuc•s " [Jf!ÍX..JJ'Ltt~ dt•V,1 1 ilo •lh'Jh.kll t:-i 

s.::gutnteo; ""'pecificaçÕe!< p•u" as cuas ínslil ta•.i:i.,o; e fum;õ<illllJn , _ 
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I - serem dotados êe torne~ras ~ de pi~ apropriaua~ 
n - terem balcões com tampo de matet:ial impermeável ; 

~II- terem câmaras frigorifica~ ou r:efriget:adores com 
cap~cLáades proporcionais às s94s necessidades; 

IV - utilizar utensílios de manipulação, instrumentos 
e ferramentas de cortes feitos de material inoxidávrl , bem como 

mantidos em rigoroso estado de limpeza ; 
V - terem luz artificial incandescente ou fluorescên 

te, não sendo permitida, qualquer que seja a finalidade , a exis
tência de lâmpadas coloridas ; 

VI - instalar vitrines, com molduras em aço ino.lu .dá 

vel ou metal nLquelado onde será exposca a mercador J.a à •!enda . 

llrt . lOl - Nos açougues só poderão entrar carnes prov~ 
nlcmtes dos matadouros devidamente licenciados , regularmente in~ 
pecionaàos e carimbados e quando conduzidos ern veículos 
priados . 

llrt.l02 - Os sebos e outros t·esiduos de aprov.,itamen
to insdustr.Lal deverão ser, obrigatoriamente , mant:idos em recipi 
entes vedados . 

llrt.l03 - Nos açougues e nas peixarias não serao per
mit::l.dos móveis de madeira, sem revscunento impermeável. 

1\rt.l04 -Na sala de talho dos açougues e das peixa 

rias, não será permi t ido a exploracão dt! qua lquer outro L· amo de 
rPgÓCJ.o de especialidade que lhes corres~nde . 

1\rt.lOS - Os açougueiros e peixeiros são obr:1.gados a 
observar as seguintes prescrições de h igiene : 

I - a~anter o estobclec:1.mento eru completo esto<lo h~ 

asseio e higiene; 
II - usa.t: sempt~ e~velll<d.s e yon o::; tJI .;nco,. . 

1\rL 10 6 - O servi-;o de tran··portc d~ c<tu1c ! 1. <.:s 

t- ra u "';;ougues, peJ.xar:1.as ou estdbeleciment•·s ~cnqir.··· <>o " -

derá ser feito em veículos aptopriados, feclwdos e 'om di,;poai t_! 

vos para ventilação . 
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àLc . I07 - Na ~nfraçào d~ qualquer aLtiyu dest3 s~ . ~u, 

será imposta a multa no valor de 10 Unidades de Re ferênci a de t-la 

rechal Ploriano (UR). 

Parágrafo único -Hiivendo re·incidência dentro do prazo 

de 01 (um) ano, cassar-se-á o alvará de licença . 

SEÇ.Ao IV 

IJh HHIT.ENE DOS HOTEl S ,PENSOES I RESTJI.UJU\NTES I Cl\511.5 OE LANCHES I 

Cl\F:SS I J?JI.DlUU.ôS , CONFIU'1'1\1UM; I Bl\RES E l~S1'MELECI.M:J>NTOS 

CONGENERES 

Art . l08 - Os hotéis , pensões, restaurantes , casas ~~ 
lan:::hes, c.tfés , bares, padarias, confeitarias e estabelecimentos 

congenêres, deverão observar as seguintes prescrições: 

r - a lavagem de louças e talheres far-se-ã em ãgua 
corrente, não sendo permi tida, sob qualquer hipótese, a l avagem 
com baldes, tõneis ou vasilhames ; 

li - a higienização de louças e talheres deverá ser 

=etta em esterelizadores ou caro produtos quimicos adequados; 

I I I - a l ouça e os talheres deverão ser guardados em 
armários com portas , ventilados , não podendo ficar expostos ã po 

eira e insetos; 

I V os guardanapos e t oal has serão de uso i11d1.vi 
dual ; 

V - os alimentos não pod~rão ficar expost.o:> e deve 

rão ser colocados em balcões envidraçados; 

VI - os açucareiros serão do tipo que penni.t.a tãcil 

do ao;•;.car, não s endo permitidas aderências de acúcar ou de qual~ 

quer outras substânçias ; 

V.II - as cozinh"'s, copa,; " .J.,sp<.!IIISUS d~v•.H ãu •.- r con

ser•Jc.das e!!l perfei::as condições de higiene ; 

VIII- a existenda de s<m.i tários JJiH<'~ ;:unbc,· o>: .xos 

uãu sendo ~:~er.mitida entrada comum ; 
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IX - Us utensílios de cozinha, os ~opos, as luu~MS,os 

:alhe1:es, xicaras e pratos devem estar sempre ero perteitas condi

;ões de uso. Será apreendida e inutilizado imediatamente, o mate
=ial que estiver danificado, lascado ou trincado . 

X - Os estahelecintentos a que se referi:! este at·tigo, 
;ão obrigados a manter seus empregados ou garçons limpos, conveni 
~ntemente trajados , de preferéncia uniformizados. 

XI - Os estabelecimentos deverão, obrJ.gat:.oriamente 

:onter lixeira com tampa. 
• 

Art. l09 - Na infração de qualquer arcigo desta s~ção , 

:;erá imposta multa correspondente a 10 (dez) Unidades Referência 
:!e Marechal Floriano ( UR) • 

sECAo v 

OS SliLOES E BARBEIROS,CJI.BB.LKIREIROS E EST.II.BELECIMEN'l'OS CONGilliERE 

Art.llO -Nos salões de barbeiro, cabeleireiros e esta 
oelecimentos congeneres, é obrigatório o uso de toalhas e 

individuais. 
yolas 

Parágrafo único - Durante o trabalho, os of1cia1s o~ 

empregados deverão usar jaleco e rigorosamente lin1pos. 

àrt. lll - ~s toalhas ou panos que recobrem a twcost;; 
:ia cabeça das cadeiras, devem ser usadas uma só vez para cada ater 
:iil:lento. 

Art.ll2 -Os instrumentos de Lrabalho, logo após a sua 
utilização , deverão ser mergulhados em solução anti-séptica e la 

vades em água corrente . 

1\rt.lL) - tiil 1nfra.;ão de y'l •. olquer artiyo <lesta S•·: w , 

sc'á impost:a multa correspondente a 10 tdeczl Unidaé s de 'ltJ I•·~<>n

j<:! !·larechal Floria:1o IURI . 

SJ;ÇI\o VI 

DA IIIGU:NJ:! OOS HOSl' 11'/\.J.S , CASJ\S IJJ:: Sl\IIDE t:: li/\ n;IIIH DMJJ::: 
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Art.114 -No~ hospitais, édS<:1s df;l saúde c. mate.Lillclcide 

llém das d.Lsposições deste código que lhes forem apl.Lcáveis, e 

•brigatória : 

I - a e:~istência de depósito para roupa servio.la; 
II - a existência de uma lavanderia a água quenle,com 

.nstaldção completa de est e r iJ..i.zacão ; 

lli - a esteriLzacão de louças, talheres e utensilios 

li versos ; 

IV - a desinfecção de colchões, travesseiros e cober-

.ores ; 

V - a manutenção da co?.inha , copa e despesa d~vida

le nte a.;;::;eados e e m condições de completa hig iene ; 

VI serviços diários de limpeza e lavagem de paredes 

pisos das sal4s , corredores e dependência em geral; 

VII - desinfecção de quartos após a saida de doentes 

~rtadores de moléstia infecto-contagiosas; 

VIII- dependências individuais ou enfermaria exclusiva 

)ara isolamento de doentes ou suspeitos de serem portadores de do 

!nças infecto-contagiosas . 

1\rt.llS - Na infração de qualquer énciso deste art.:Lgo , 

>eLá imposta multa correspondente a lO(dezJ Unidade de Re ferência 

ie t1arechal Floriano -UR. 

CAPÍTULO V 

DO CONTROLE 0.11. POLOI<;AO .MISLENTl\L 

1\.r:t . 116 - e l?roibido qualquer alt<:!ração du,.; proprl~d~ 

ies físl·as, quit"lcas ou biolÔ•J lcas do m<·io mhtt'llt..:- s lo, • JUa 

! ar causada por substãnc.La sólida, li•1uida, sasosa , ou em qual 

~uer estado de õt'atéria que direta ou indiretan.en;:a: 

I - Crie ou possa CL i-"3>: condiçÕe'l noch·ils {Ju oh:n:ü 

J<IS d. ló.:JÚua, à seguranç..s e ao bf'HI estar ~:>Úhl l.co ; 

li - Prejud.Lque a tnuna e a flora; 
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~II - contenha óleo, yraxa e t~xo; 

I V - preJudique o uso do meio amb1eut:e para LLns d~ 

1mbticos , agropecuário$ recreativos e de outr os fins úteis ou qut 

afetem a sua estética; 

Art . 117 - Os esgotos domést1cos, ou r esíduos liqu1doE 

de insdústrias, ou resíduos sólidos domésticos e industriai s s( 

poderão ser lançados diret~ e ou indireta~ente nas águas inferia· 

res se estas não se tornarem poluidas conforme no dipost o no art. 
114 , des·te Código . 

Art . ll8 - As pro1bições est:abelecidas no art. 114,apll 

ca-se à água superficial ou de subsolo c ao l ado de 

pública ou uso comwn . 

própricclad~ 

Art .ll9 - 1\ Prefeitura desenvolvt:rá ação no sentido d( 

I - adotar medidas corretivas nas instalaçÕes capazeE 

ie polu1r o me~o ambiente, de acordo com as exigéncias deste CÕdj 

;JO ; 

I I - contxolar as novas fontes d~ poluição ambiental; 

III - controlar a poluição através de análise, estudo~ 

~ l~vantaru~ntos das caracLeríst 1cas do solo, das águas e do ar . 

Art . 120 - As autoridades incumbidas da fiscali~ação o~ 

~nspeçao para fins de controle de poluição ambiental , tecão livrE 

~cesso , a qualquer dia e hora, às instalações industriais, comer

:iais, agropecuárias ou out-~s particulares ou pÚblicas, capazes 

:!e poluir o meio ambiente . 

Art .l21 - Para a instalação, construção, reconst~ução, 

cefor:ma, conversão , ampliação de e s tabelec imentos industriais, a 

Jr opecuári os e de presta ção de serviços , é obr igatóri a a consu l ta 

10 orgão competente da Prefeitura 1-lunicioal. 

1\rt . 122 - O l1unici pio poderá celabrcu· cunvê11 l.OS 1;0J11 ÓJ. 

~ãos públicos Federais ou Estado..tis par a a execução de ltc•.:> l:ns 

~ue objer.ivcm o controle do n~eio :unbieJitC e dos planos e,;tabe lcci 

los para n sua proteção . 

1\rt. L2J - i't. preteituru, poder .:i sempHl qu<' :téCc.>~c~.riu , 

;ontrat,u especialistas pctra execução ciu larefas <Jll" visem à pro-
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>.t:!çao ,Jo ~~o ambience contra os efel.tos dt:: poluição, i m:lusive a 

~ausada por ruidos. 

JU:t.l21! Na infração de dl.Sposl t ivos deste c:api~:ulc 

serão aplicadas as seguintes penalidades : 

I - multa correspondente ao valor de 10 (de::) Unida
les de referência de Marec~al Floriano (UR). 

Il - interdição da atividade causadora da r~Juição . 

TITULO Il 

POLJCLA DE COSTU~ , SEGURANÇA B ORDEM POHLiCA 

Cl\P1TOLO 1 

OA TRhNQU~OAOB POBL~CA 

AI:t . l25 - A Prefeitura exex-cerá , em cooperação com os 

Juderes do Estado , as funções de s ua cornf?etência, estabeleceudo 

ts medidas preventivas e repressivas no sentido de garantir a or

iem, a moralidade e a Segurança Pública . 

hrt.l26 - A prefeitura poderá negar ou cessar licença 
>ara o funcionamento de estabelecimentos comercia.ls , industriais, 
:~sas de diversões e similares , que foram danosos ã saúde, aos 
>ons costumes ou a segurança pública. 

hrt .127 - Os proprietáriosde es~;;abelecJ.mentos comerei

tis em que se vendam bebidas alcoólicas s erão responsáveis pela 

)Oa ordem dos mF.!smos • 

Parágrafo único - ,-..,. d"'scrJ .. J:.s, poz:ve.nt.UL<> ,;;:r i tíc<Jd.la 

103 L<!f<!l:idc-s estabelecimentos , SUJeit-arão os rropri<?t.ár~os a mu.! 
. a , podendo ser cassada sua licença. 

Mt.l28 - E: expressautvnte p rolbiuu , sob pena du mult<~ . 

I - pertubar o sossêgo público com ruidos ou sons c:~-
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a) os motores de esposição desprovidos de silenciosos 

>U com ><stes em mau estado de funcionamento; 

b) os de buzinas, campainhas e qua1squer out:ros apar~ 

c) a propa9anda realizada com banda de música, t~mbo

:es , cuLnt!l.as, fanfarras e alto falantes, sem prévia licença da 

?refei t u r a ; 

d ) os produzidos por causo de jogo; 

e) os de morteiros, bombas e demais t:ogos I!uÍdoso~:~ , 

;eru licenç~ da Prefeitura; 

f) apitos ou silvos de sirene da fábrica ou ouLros ~s 

c.abelo!cimentos, por ma1s de trinta segundos ou depois das vinte 

2 duas horas , aLé ás c1nco horas . 

II - promover batuques e outros cU.vertirnem:os, <.."Qngê

neres, sem licença das autoridades municipais . Não se compreende 
nesta vedação os bailes e reuniões familiares . 

Parágrafo único - Excetuam das proibições deste arti

go , os apitos das rondas e guardas policiais , os timpários, si n~ 

tas ou sirenes dos veiculas de assistência, cor po de bombeiros e 

poLicia, quando em serviço . 

1\rt. l29 - Não será tolerada a meudicãncia, devendo os 

mendigos serem recolhidos e encaminhados a lugares apropr iados . 

1\rt . l30 - SÓ poderão ser asilados no Município os men 

digas que provarem residir há mais de um ano . 

digo será 

Parágrafo único 

reconduzido à sede 

Ocorrendo hipótese contrári a, o men 

do ~lunicipio de sua natural idade o u 
<.le onde h.:1ja proc~ldl!lo . 

Clú' 1 '101.0 11 

tu: t.lJl f; proibido embaraçar ou lr.lpcctu· po• '·P 1-

quer mod ), o livre tr;insilo nas estladas 1:! C<.i lllinhos púb licon ,b·m 

como ncJu ruols , praças c pnsseios do l•lu•ücipio, salvo com e~ul tn i -
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:ação escr~~a da Pr~fei~ura . 

1\rt .l.32 -Tratando- s e de matéria~> c uJa üesc..:arga não 

~ssa ser feita diretamente no interior dos prédios, será tolera 

la a descarga e 

;ar o trânsito, 

lia seguinte . 

permanência na via , 
após às 20 (vinte) 

pública, de modo a não embara 

horas e até às 07 horas do 

1\rt .l33 - Não será permitida a preparaçao de reboco 

lU argamassa na via pública . Na impossibilidade de fazé-lo no in 

:erio r do prédio ou terreno, deverá usar caixas ou 

tpós conclusão lavando os residuos . 

betoneiras, 

1\rt . l34 - E: absolutamente proibido nas ruas da cidade : 

.I conduzir veicules de cração animal, permitidos 

•sces apenas no bairros; 

I I · - conduzir animais sem a necessár ia precaução de 
1egurança pública; 

1II- conservar animais sobre passeios e praças; 

IV - transportar arrastando, madeira , fe r r agens ou 

tualquer outro mater ial ; 

V - armar qualquer barraca, palanque, quiosque sem 

lrévia licença da P~efeitura; 

VI - atirar na via pública ou logradouros ,das Jan~las 

lo edificios , corpos ou detritos que possam incomodar os 

1euntes . 

tran 

Art . l35 - ~ proibido danificar ou retitar s1nais co-

.ocados nas vias, estradas ou caminhos públicos, para 

:ia de perigo , trânsito ou indicação de lcgradouro . 

1\rt . l 36 - 1\ssi ste à Prefeitura o clireito de imped ir o 

rãn,;lt:o de qualquer veiculo ou meio de tram:porte JUe poss., ':ll d 

;1cnar danos à via pública. 

llrt . l37 - f; proibido <!mbaraÇ.ll o t.1ânsit.o ou mole.coL,u 

•s pedestres por ta i:.:; ntcios, como : 

1 - cond<l?:ir pelos passeius, volum<::s de ycamle porte 

• veicules de qualquer espécie ; 

II - patinar a n5o ser nos .lO•J t·auuulo f.: ól 1 !'ISO d n sLJ.llil 
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dos; 

IIl - é:lnlarJ.ar an~mais ou Ob)~:<tus em J.lOotes , a;cvo.tas , 

y ~ades ou portas ; 

IV - colocar vasos de plantas ou assemelhados no~ 

peitori s das Janelas dos edifí~ios c om amis de um pavimento , con_!! 

t ruido no ali nhamento dos l ogradouros; 

v - varais de roupas nas f achadas dos prédios e edi 

ficios ; 

Parágrafo único - Excetua m-se ao item 1. carrinhos de 

c~ianças , de paralit ícos , t r iciclos e bicicletas àe uso infancil 

nas ruas de pequeno movimento e nas praças . 

ca.Pl'lULO UI 

UOS DIVERTIMENTOS PÚBLICOS 

SEÇAo I 

hrt.l38 - O.tvertimentos públ.tcos , para ef~J.to d~sl~ cõ 

digo , s ao os que realizam nas vi a s públ ica s o u em recin Los f~cha 

dos de livre acesso ao público . 

àrt. l39 - Nenhum divertimento público poderá ser rea 

li zado se m prévia licença da Prefeitura . 

Parágrafo único - O funcionamento de qualquer ca~d de 

diversão dependerá de : 

I - habite - se do i móve l ; 

li - a lvará da saúde pública, pa~a teatros e cinemas; 

III alva rá àe corpo de bombeiros ; 

IV autorização da polic ia, nos ca sos e xi gidos . 

hr t . 140- ~ào ~erão fornecidos líc~nças para a r l~L 

zacão de JOgos ou di versõe11 rui dos eM locais compreendidO!\ em a

rea formada por um raio de cem metros do ho~;pitflis, casas de saú 

de ou ma teulidade . 

st:çAo I 

VOS REQUISI TOS PJ\11!1 F"UNCIONI\HEN'I'O Ul\fJ L:I\5 1\S IJt: Ul Vl>HSl\v 

Art. 1 41 - ~m toda casa de Jive~ ~ão ~ub •• ca 
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~ oos .. rvadas as seguínr.es d1!ipos1ções , além d .. out.ras e>:l'J1das, 
~ legislação própria: 

I ~ sala de entrada dos espetáculos e U$ gabin~ 

tes sanitários deve~:ão per1nanecer higienicamente lintpos ; _,. 

II ~s portas e os corredores para o exter1or se-
cão runplos , sempre livres de grades, móveis ou quaisquer obJe

tos que possam dificultar a retirada rápida do público em caso 
3e emergencia; 

III - Haverá instalações de gabinetes sanitáLlOS in

:lependentes para homens e senhoras; 

IV 1\s instalações de incéndio deverão ser mensal-
nente testadas, sendo obrigatória adoção de extintores em locais 
visiveis e de 'fácil acesso; 

V Bebedouro automático de água em perfeito esta-

=o de funcionamento; 

vr Durante o espetáculo as portas deverão conser

var-se abertas, vedadas apenas com cortinas ; 

VII - Deverão ser periodicaJoente pulverizados oom iu 

seticidas de uso aprovado para o ser humano ; 

VIIl- O mobiliá~io deverá ser mantido em perteito es 
estado d~ conservaçào . 

ll.rt. 142 

SUBSEÇ]\0 1 

OOS CINEMJ\S 

Para funcionamc:nto de cinemas stu:au ainda 
obervadas as seguint e s disposições : 

1 Só poderão funcionar em pav L1uun~o térro;,o; 

II - Os aparelhos de proJ,_<;ã.:.> flc<u:ãr .,.m cabim.: ; oe 

=âc1l :>dida, construídas de n.ateriais ir-c0mbu~·iveis; 

SUBSEÇl'io ll 

DOS CIRCOS 
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h.ct . 143 A armação de c1rcos ü~ lona ou pcHgues 

à~ diversões depende de licença da Prefeitura . 

s 10 A autorização para funcionamtnco du~ Psta~ 
lccimentos de que t ra ta este 
perior a 30(trinta) dias. 

artigo não poder~o ser por pra?.o s u .--

§ 20 Ao cc1ceder a aucorização poderá a Preteitu-

ra estabelecer as restrições que julgar convenientes,no sentido 
de assegurar e a moralidade dos divertimentos e o sossego da vi 
zinhança. 

§ 30 ~oderá a Prefeitura, atendendo a .1.nteresse 
público, não renovar licença de tuncionamento de circos ou par
ques de diversões . 

Os circos e 
cenciados, sõ poderão funcionar 
do Município. 

parques de diversões, 
apõs a inspeção pela 

SUBSBÇAO lll 

embora li
autoridade 

DOS DMICUIGS , 87\1 r:ss P0J3LICOS E FES'tEJOS CI\,QNl\VhLESCOS 

1\rt:. 144 Na localização de •dancing• ou estabele -
clmentos de diversões noturnas a Prefeitura terá sempre em vista 
o sossêgo e o decoro da população . 

Art . 145 - Os espetáculos, bailes ou testas de cará

ter p(tblico dependem , para r ealizar-se de prévia licença da Pre

feitura . 

1\rt:. 146 .e: proibido , durtmte os festejos carnava-

lescos, apresentar-se com fantasias indecorosas, ou qulquer subs 
tãncia que possa molestar os transeunte . 

Parágrafo ún lco F'ora tio !Jürlotlu tl•~stluorlu <•u.l fes 
teJos carnavalescos, a ninguém é per"'litido apresentar-se nast:a.ra 

do , Sdlve com licenca especial das autorida~es. 

Cli.P l'l"ULO 1 V 

DOS LOC/\19 DE CULTO 
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Art . 1 47 hs igreJas , ltm~los e casab u~ 

loca1s considerados sagrados, sendo proib1da qual quer 

em seu 1nterior ou exterior, que venha pertubar a boa 

traba Lhos ali desenvolvidos . 

culto sao 

algazarra 

ordem êos 

hrt . 1 48 lls igrejas , templos e casas de culto nao 

poder ão ter maior nún1ero de assis t entes , nos seus oficios , do 

que a l otação comportada e m suas instalações, devendo ser con

servados limpos, iluminados e arejados . 

C1U' l'l'IJLO v 
OliS MEDI DAS REFEHENTES TIOS hN 1MhiS 

àrt . 149 - ~ proibida a perrua~encia de animais na via 

pÚbli.ca . 

Art . 150 - Os animais encont~rados na v1a pública se

rão recolhidos ao depósito da Municipalidade . 

1\..rt . 151 - o animal recol hido s~rá n~ti.rado no p.td.ZO 

máximo de sete dias , mediante o pagamento da multa e da taxa 

de manutenção respectiva, pelo seu dono . 

Art. 152 - t proibido a criação ou engorda no po.;x ime 

tro urbano . 

Parágrafo ÚJiico - /\os propr ietãrios de á reas a tualmen 

te existentes na Sede Munic ipa l , fica marcado o prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar da publicação desde Código, para remo 

ção dos animais . 

art. 153 - e igualmente proibJ.do , no perímetro urba 

no a permanência de qualquer outra espéci e animal. 

lllt. 15 4 - Os caes e ga t os que forem enr.ontradob '<Ol

totõ nas vias públicas dl cidad•· e VJ.las, serão apr:c..:ndido · • re

colhidos ao depósitos da PrefeLtura . 

Par ágraJ:o ún i co O animal será sacr1ti~:~do ou lt!V<I 

do a institui<;Õcs de pesquisas se não for r~ Lirado pot· s•·'" do

no , dentro de t:r&s dias , ruedi<111Le o pa<JamenLo ti e mulln e L..Jxas 

respectivas . 
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Art . 155 - Os propr~etãrios de caes e gatos, sao obr~ 

qddos a vaciná-los contra raiva, na periodicidade determinada ~ 

la prefeitura. 

-Art. 156 - Os caes ~idrófobos (raivosos) de molêstias 

transmissíveis encontrados nas vias públicas ou recolhidos na 

residência de seus proprietários , serão imediatamente sacrlJ:ica 

dos e incinerados . 

hrt. 157- Os caes poderão andar na via públic~desde 

que, em companhia de seu dono, respondend~ esles pelas perdas e 

danos que o animal causar a terceiros . 

àrt . lSB - Não será permitida a passagem ou estabeleci 

menta de tropas e/ou ani.mais ou rebanhos na cidade, exceto em lo 

gradouros para isso designados . 

Ait.l59- e proibido amarrar an~ais em cercas, muros, 

grades ou árvores das vias públicas . 

hrt.l60 - S proibido domar ou adestrar animais nas 

vias públ~cas . 

Art.l61 - t expressamente proib1d0: 

I - criar abelhas nos locais de maior concentração 

U.Lbana; 

IX - criar animais como po~;cos, coe.Lhos , perus , gali 

nhas , pacos e outros; 

III- criar pombos nos forros das casas t~sldenc~a~s e 

comerc~ais . 

J\rt.l62 t expr essamente proilJido a qualquer pessoa 

m<:Lltratar os animais ou praticar ato de crueldade contra os mes
mos, tais como : 

I transportar, ao· vei.:ulos <.lc t.ração i\lll.l"i.!l, C,:Jr-

ga ou passa9eiros de peso superio:: às suas !.or·ças; 

li - transportar an1mais amarrados à tras• ira d" vci

~ulos atados um ao outro pela cauda; 

III- abandon.:~r, etn qualquct ponto, dnim.:.tis úout t :; e :·: 

trernado$ o u fer~uos ; 
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I V - reuni;: animais em depósito insuficl-=ntf< e "'"'n 
água, ar , luz e alimentos . 

hrt.l63 - Na infração de qualquer artigo de~te ~aplt~ 
lo , será imposta multa de 10 ( DEZ ) Unidades de Referência de ~la

rechal Floriano (UR), sem prezuizo das sanções penais cabíveis . 

C1\P ÍTULO VI 

Oh EXYLNÇKO 08 I NSETOS NOÇIVOS 

Ar~ . l64 - Todo proprietário ou inquil~no de casa , si 

tio , chácara e terrenos, cultivados ou não dentro do perímetro 
urbando do l<lunicípio é obrigado a extinguir os formigueiros exis 

t entes dentro de sua propriedade . 

hrt.l65 - Verificada, pelos fiscais da Prefeitura a 
t:!xistência de formigueiros, será feita a intimação ao proprietá
rio do terreno onde os mesmos estiverem l ocalizados , marcando-se 
o prazo de cinco dias para se proceder seu extermínio. 

hrt . 166 - Se, no prazo fixado, não for extinto o for
migueiro, a Prefeitura incumbir-se-a de fazê- lo , cobrando do pr2 
prietário as despesas que efetuar , acrescido de 20% (v inte por 

cento) , pelo trabalho de administração, além da multa de OS (ci!l 

co ) Unidades de Referência do Marechal Floriano (UR) . 

C.I\PÍTULO VII 

DO EM.PACHJ\MEN'l'O Nl\S VIl\S PÜBLICI\S 

SEÇ1\.0 I 

DAS OBl~S NA VI/\ POBLICh 

SUBSBÇ/i.O 1 

DOS PJI.SSJüOS , 01\S MURl\.LllhS DE SUS'fEN'ri\Çii.U llOS ~:o lFlCIOS r'-'"1 

CONSTRUÇliO OU DE:~IOLIÇ!IO 

hrl.167 - Os terr~.?nos não construjdos com lrentt.> f.J<~J.d 

logradow:o público , serão obrigatoriamente murados e dotados tlt• 

passeio ero toda a ex tensão da testada e fachadas no a linllêonl.,nto 

existente ou proJetado . 
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S LO - i\!:1 exigênc1.as do present e ar1:._1.go, são e:<t..:ma

vas aos lotes sicuados em ruas dotadas de guias e sargetas . 

S 20 - Compe te ao proprie t ário do imóvel a construção 

e conservação dos muros e pas seios , assim como do g.ramaclo dos 
nluros e passeios, assim como dÓ gramado dos passeios e aJardina
dos . 

S 30 - Tratand~ -se de condomínio, a responsab~lidaàe 

de que crata o parágrafo anter ior , será do seu representante le
gal. 

Art . 1 68 - n prefei tura poderá determinar os tipos 

dos passeios e muros e as especiEicações que devem ser obedeci
das nos terenos s ituados na zona urbana do Hwlicipio . 

~ lO - Os passeios só poderão s er fe i t os de mater i al .. 
especí fico t ipo (ladrilho , pedras e t c ) . 

S 20 - Diante dos portões de acesso para veículos,não 
serão permitidos degraus ou desníveis de qualquer espécie, sal
ve uma fa1xa long i t udinal , de 0 , 60 (sessenta centimetros)de lar
gura, j unto à s guias rebai xadas . 

S Jo - l\s canalizacões para escoamento das águas plu
viais e outras, passarão sob os pa sseios . 

S 40 - Os mur os na zona especial de residênc~a, yuan

do constit uírem fechos de terr enos não edificados , terão a alLu 

ra mín i ma de 1.80 (um metro e oitent a ce ntíme tro) e máximo de 
2 , 5m (dois met ros e cinquenta centimentros) . 

Art. 1 69 - Ficar á a carga da Prefeitura a r econstru
ção ou conserto de muros ou pa sseios aíet2dos por altera ções do 
ni velame nto e das gui as ou por estragos ocas ionados pela <lr bori 

zação das vias públicas . 

Parágrafo único - Cowpecirá também a 

canse~ t.o necessár io decorr.,nte de tnodi.ticação do 

guias das ruas . 

<'r e fei;:.ui .. , o 

al1.nhamento da,; 

ArL . 170 - llo swlem iulimadu,; IJei.J f:'r<!fci t.ur:a ., •'X"'I:.':!. 

ta r o fe··namento, passeios, liroreza de terenos e ou l r as obt <~s nc 
cessáz~as , os propr~etãrios que não atenderem ã imtirua~ão, ~~c~

ram suJeitos alem da multa correspondente ao pagamento do custo 
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dos serv~ços feitos pela rnUJlü:ipalidade , ac.ceseido da 40 ~ (qua r.en· 

ta por cento) , como adicionais re~ativos à administração . 

Art . l7l - Sempre que o nivel de qual~er te~reno edi· 

ficado ou não, for superior ao nível do ~ogradouro em que o mesmc 

se situa, a Prefeitura exigirá-obrigatoriamente do proprietário 

a construção de mura l has de sustentação ou de revestimento de t e1 

ra, a lém de canal interno, em toda largura , para receber as ãgua : 

pluviais, assim como , junto aos portões, deverá o canal estar cc 

berto de grade para recebê- las, impedindo-se nos passeios púb~ 

cos . Esta exigência refere- se a todo e qualquer logradouro àl 

guias e os pa sseios . 

§ lU - ~ exigênc i a estabelecida no presente artigo, 

extensiva aos casos de necess~daàe de construção de muralhas dt 

arrimo no interior dos terrenos e nas divisas com os terrenos v. 

zinhcs, quando as rerras ameaçarem pondo em risco construções 01 

benfeitorias por ventura e xistentes no próprio terreno ou nos tel 

renos vizinhos . 

§ 20 - O onus da construção de muralhas ou obras dt 

sustentação, caberá ao proprietário onde forem executados escava· 

ções ou quaisquer obras qoe tenham modificado as condições de es 
tabilidade anteriormente existentes . 

§ 30 - l\ Prefeitura deverá exigir do proprietário d< 

terreno , edi ficado ou não , a cons trução de sarjetas o u drenes P! 

ra desvios de águas pluviais, ou de inf~ltrações que causem pre· 

Juizos ou danos ao logradouro público ou aos proprietários vizi· 

nos . 

.l\rt . l 7 2 - Fica pro~bido a construção de casa em área; 

de r isco, conforme a s normas prescri tas no código de Obras do Mu· 

nicipio d" ~larechal Floriano . 

SUBSe<;"o II 

UOS MUROS E CERCJ\5 

1\rt . J 7 3 - Os prop.riet5rios de t;e .rl omJs S<lll vbr u .JldOs 

a murá-los ou cercá- los dentro dos prazos fixados pela Prefeitu

ra. 
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1\.rt. 174 - São comuns os muros e cercas dl.vosÓl.ids e~ 
t.re tJrupriedades urbanas e rurais , devendo os proprietários dos 

imóveis confinantes concorrerem em partes iguais .para as despe
sas de sua construçaõ e c onservação, na forma do art. 588 de cá
ligo Civil. 

Art . 175 - Os terrenos da zona urbana serao fechados 

:::om muro ou grades de ferro, devendo ter altura mfiima de 1.80ro 

(um metro e oitenta centimetros l nos casos de terreno baldio . 

1\rt. 176 - É expressamente proibida a cons Lrução de 

:::erca com arame farpado e muros encimadas por cacos de vidro , e 
?!antas espinhosas , exceto na zona rural. 

SUBSEÇ/io 111 

DOS 'l'.àPUMES E 1\NOl\l.MES 

1\.l: t . 1 '/7 - Nenhwna obra , iuclusive d.-mulici.io 1 quamlo 
feitas no õlinhamento das vias públicas , poderão dispensdr o ta
?ume provisório, que deverá ocupar uma faixa de até meio e em ca 

sos espec1.ais, um terço da largura da calçada , mediante au~oriza 
;ão do órgão competente . 

S lO - 1\plica- se a mesma proporção estabelecida nesle 

; rtigo à l argura dos pr édios recuados , f a zendo-se a medida a paE 
t i r da sobreira do prédio recuado . 

S 20 - Quando os t apumes foram construídos em esquL
>as , as placas de nomenclaturas dos logradouros serão nele afixa 

1os de forma bem visível . 

S 30 - Dispensa-se o tapume q uéndO se tra~ar de : 

I cons trur;;ão ou r epar:os de 1nu.ros ou srades com 
1l tura não superior a dois metros ; 

1 1 pinturas ou pequenos reparos . 

1\rt. 178 - Os andaimes deve t-ão sat 1staze:~ as s e ;;t • .lln 
_es l:Ona~ções : 

r - ... pxe~;entar"'m perfeitas condi.;õcs de "'-'<J"L"-llÇili 

11 - Terem a largur .:t do passfi:io, até o máximt> de 2.!11 

ldO.I.B metros) e pa:ovidos de platibandn de prot.-.,;ão coutra a que-
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da de obJeto nu v1a via pÚblJ.ca; 

III - não causar danos à àcvores , ~parelhos de iluml -
nação e redes telegráficas e de distribuição de energia e1etri 

ca . 
.;-

Parágrafo único - Os andaimes deverão sez: 

quando ocorrer a paraliz~ção da obra por mais de sessenta dias. 

SUBSEçAO IV 

Dl\S INSTZ\.LàÇOES ELWrRICl\S 

ll..tt . 179 - os materiais a sez:em em;:>regados nas insta

lações elétricas deverão obedecer às especificações das normas 

correspondentes da Associação Brasileira de Normas , Técnicas, e ' ...• 
às especificações das empresa concessionária dos serviços de di~ 

tribuição de energia elétrica do Município de Marechal Floriano . 

ll..tt. 180 - As instalações elétricas só poderão ser pro 

)etadas e executadas por técnicos legalmente habilitados, atra

vés de carteira de registro de conselho Regional. de Engenharia 

de hrquitetura (CREA) . 

JU-t. 181 -às instalações elétricas com motores, tran§_ 
f ormadores, cabos condutores, deverão ser protegidos de modo a 

evitar qualquer ac~dente . 

hrt . 182 - Quando as instalações elétricas forem de al 
ta tensão, deverão ser tomadas medidas especiais como isolamen

to dos locais, quando necessário , a afixação de indicações bem 

vi síveis e claras chamando a atenção das pessoas para o perigo a 

que se acham expostos . 

Art . 183 - Os hospJ. t.lis, clínicas, pronto-socorro, de 

verao ser prov1dos, depois do medidor geral, de três in~t~l~çõcs 

ue iluminação independente: 

I - iluminação permanente, abrauy<.:ndo as 1u;:"H ..:on:;"!. 

vadas durante ;:.odo o período de funciona1nento do est:aho.;le··ilw•nto 

nas pottas de saída, corredores, passagem , Bscadas, sunitãrios e 

outros compart1mentos; 

II - ilum1nacão de sucorro, cuuteuuo tlld<:anou iJ t:c , 5 1 •.1-
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:z:es de e111ergência e làmpddas indl.cat.ivas d~:< •saiõa• , l.lum~n;:~ção 

passagens , escadas e semelhantes . 

hrt . 18 4 - As instalações elét.ricas para 1luminação de 

corativas permanentes que empregam incandescentes ou tubos lUJni-
.-

nescentes em cartazes , anúncios e emblemas de qualquer natureza, 
deverão observar as prescrições especiais da ~ssociação Brasilei 

ra de Normas Técnicas. 

§ 1 0 - A mon~gem de Lâmpadas e de outros pertenc~ntes 
em cartazes , anúncios , luminosos e ass entelhados , deverá ser fei

t a sobre estrutura metálica ou base incombustivel isolante, efi
cientemente protegida contra erosão e perfeitamente ligada ã ter 

ra . 

§ 20 -Os circu1tos deverão ser fe~tos ~m eletrodutos . 

§ 30 - Quando of; eletroduto!: rígidos fort:nt localizados 

na parte externa dos edif ícios, os condut ores no seu interior de 
verão possuir encapamento de material isolante . 

§ 40 - Qualquer que seja sua carga, toda ilumlnação d~ 
corat~va deverá ser alimentada por circuitos ~~~eciais , com cha 

ves de segurança montada ent quadro próprio em local ele fácil a
cesso . 

§ so - Qu,mdo não z:orem instalados em compartim.:ntos 

especial.!>, os aparelhos destinados a produzir efeitos de manuten 
ção em carLazes , anúncios ou emblema, deverão ser protegidos por 
caixas de ferro devidrunente ventilada e ligados à terra . 

art . 185 - Nas iluminações decorativas temporários, PQ 

derá ser consentido o emprego de base de madeira pa~a montagem 
de receptores de lâmpadas , tomadas de correntes ou inte,;rupito 
res . 

S.I!:Çl\0 li 

OA l\RBURIZJ\1,;1\0 E 1\.JAJUHNJ\MEN'l"O N/\ Vll\ PÜOLIC/\ 

1\l:t . 186 - Os ajardlnüJoCnlos e arbori<~ur,;;;!o dus totü.;a,; 

~ v~as ~Ublicas atribuições da prefei~ura. 

Parágra único - Uos logradouros abt!ftos po.c paJ.ticula -
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rcs com licença da Prereilura, é racultado aos LDLcl~d~ados ~t~ 

mover e custear a respectiva a4borização . 

Art . 187 t proibida podar, cortar, derrubar ãrvo-

res da atborizacão pública sem consentimento expresso da Sucret~ 

ria t·lunicipal de Obras e Servicos Urbanos . 

SE(.:J\0 UI. 

DOS POSi'ES, CAIXl\5 , 1\PARELJ.iOS E SUPORTE I:E S EIWEN"l'! l\ PÚBJ..lCJ\ 

Art. . 1 88 - os postes telegráficos,de iluminação e for
ç~ as caixas postais e telefônicos, somente ?Qderão ser inscala

dos mediante prévia aprovação da Prefeitura, que indicará os lo

cais mediante plano de urbanização . 

Art.. 189 - As colunas e suportes de anunctos, as ~ai

xas de papéis usados, os bancos ou abrigos de logradouros públi 
cos l;lomente poderão ser instalados mediante licença da Prefeitu
ra . 

SEÇI\o lV 

DOS Pli.LI\NQUES VlA PÚllJ..ICI\ 

Art . 190 - Poderão ser armados coretos ou palanques 
provisõ.c i os nos logradouros públicos, para comícios politicos, 
festividades religiosas e civicas ou de caráter popular, desde 
que sejam observadas as condições seguintes : 

I serem aprovados pela Prefeitura quanto à sua lo 
calizacão; 

1I não perturbarem o transito pÚblico; 

III não prejudicarem o calçamento nem o escoamento, 
das águas pluviais, correndo por conta dos •~sponsáv<is 
fes::ividades os estragos (X)r a"õSO vert•icados; 

J:V - serem removidos no prazo máximo de 
tro horas a contar do encerramento dos festeJOS. 

SEÇ11.0 V 

Dl\S 131\NCI\S l.lE JORNlUS E: llEV lS'l'AS 

vinle l~ qu~ 
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llrt. 191 l\.s bancas para vencta de Jor nais e rev is-

tas poderão ser permitidos nos logradouros pÚblicos desde que a

provada previamente sua localização: 

I Serem devidamente licenciados , apó::; o f:)agaUtento 

das respectivas taxas ; 

II - Ocuparem exclusivamente os lugares que lhes fo

rem destinados; 

III- Ser metáli ca , de tipo aprovado pela Prefeitura; 

IV - Ser de dificil remoção; 

V Ser permanentemente pin·tadas, preservando o seu 

aspecto; 

VI - Não possuir como acessório caixas ou bancos de 

madeira; 

SEÇÍ\0 VI 

DA OCUP.l\.Ç.i\0 01\.S Vl.l\..S PÜBLICl\S 

1\..rt. 192 - 1\ ocupação de v ias com mesas e cadeiras ou 

outros obJetos, será permitida quando forem os seguintes requi

sitos : 

I ocuparem apenas a parte do passeio, correspon

dente a testada do estabelecimento para o qual foram licencia
dos; 

:n - Deixarem apenas a parte 

dente a tes tada do estabelecin1ento para o 

do passeio , 

qual foram 

correspon

licencia-

dos ; III - distanciarem as mesas no minimo l,SO(um metro 

e c).Hguenta centimetros) entre si . 

Parágra único O pedido de licença deverá ser aco!!! 

panhado de uma planta do estabelecimento , indicando a testada , 
a laryura do passeio , o nÚJuero e disposições das mesas e cadei-

ras . 

SEÇÁU VII 

DOS SERVIÇOS E:XECU'l'lillOS NI\S Vli\S' PÜBL.lCl\S 

llrt. 193 - Nenhum serviço ou obra que exija o l~:>van

tamento do calçamento o u abertura e escavação no leito dils vias 
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públicas, poderá ser execut:t~clo por particul011r:es ou emprt!l<lS stm 

pr:évia licença da Prefeitura . 

S lO - A r:ecompos~ção do calçamento será fe~ta pe

lo executante da obra, com a fiscalização da prefeLtura . 
.--

§ 20 - Não sendo executada pelo executante será 
fei·ta pela prefeitura ás expe nsas dos interessados no ser:vl.ço . 

Art. 194 - h autoridade municipal competente poderá 
~stabelecer horário para a realização dos trabalhos, se estes 
ocasionarem transtorno ao trânsito de pedestres e de 

nos horários de trabalho . 

veículos 

1\.J:t. 195 - J\s empresas ou particulares autorizados a 
fazer abertura no calçamento ou escavações nas vias públicas, 
são obrigados a colocar tabuletas indicativas de perigo e in
terrupção d~ trânsito, convenientemente dispostos, além de lu
zes vermelhas a noite . 

Parágra único - J\ autoridade poderá estabelecer ou
tras exigências , quando Julgar conveniente ã segurança, à salu

bridade e ao sossêgo público , quando do licenciamento de obras , 

que se realizem nas vias e logradouros públicos . 

SF.Ç.M VIll 

àLt . 196 - Não será concediJa licença para lOç<lliza

ção d~ barracas para fins comerciais nos passeios e nos leitos 
dos logradouros públicos . 

não 

do 

Parágrafo único - ns prescrições do presente artigo , 
se aplica às barracas móveis armadas nas fei ras Livres ,qua!l 

instaladas nos dias úte1.s e dentro do horário d')termi.It.l lo oe ·-
la prefeitura. 

Art. 197 - Nas festas de .:áracer !JÜbli-o ou rl:!li\lio

~0 , poderão ser instaladas barracas provisórias pat"ll •liv~rt~men

to solicl. tado pelos intereJ;suclos no prazo mínimo de oj to di 1s ex 

cet:o vendedores ambulantes. 

§ 10 - Nas instala.;ões de b.u:.t.c~o;,;,.:; devorãc scr o -
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~ervados os seguintes cequ~sitos : 

I apresentar bom aspecto escéc~co e ter área 

min.illld de 4m2 lquat.ro metros quadrados); 

Ll ficarem fo;_a da faixa de rolamento do Logra-

douro pÚblico dos pontos de estacionamento de veículos ; 

III ser, quando de prendas , prov~das de mercado

rias para pagamenco dos prémios; 

I V funcionar exclusivamente no horário e no pe-

riodo da festa para o qual foram licenciadas . 

s 22 quando as barracas forem destinadas a venda 

de refrigerantes e a limentos , deverão ser obedecidas as dlspos! 

ções deste código relativas à higiene dos alimentos e mercado

rlaS expostos à venda . 

S 30 - no caso de o proprietário da barraca modifi

Cdr o comércio para que foi licenciada ou mudá-la de local sem 

prévia autorização da Prefeitura, a mesma será desmontada, ind~ 

pendentemente de intimação , não cabendo ao proprietário direito 

a qualquer inden1zação p~r parte da municipalidade nem a esta 

qualquer r esponsabilidade por danos advindos do desmonte. 

Parágra único - S expressamente proíbi.do durantt! os 

festeJOS públicos ou religiosos, qualquer tipo de jogos de azar 

que explorem a boa ré da população , salvo as barracas de enti

dades devidamente autorizadas . 

SEÇJ\0 LX 

DOS l'I.NONCIOS E CJ\J~Tà.ZES 

l\rt. 198 !'. aCixacão de anúncios , ~arta..:<>s c 
~u4isqu· ~ outros meios de publicid~de prrp~ga Ja rcfer~nt~ a 

estabelec1mentos comerc~ais , industr1ais ou protissionais, ~s

critórios, consultórios on gabinetes , casas de cii.ver:sões ou 

qualquer tipo de estabeleclmenLo, depende de licença dd l're

fei tu r a mediante requerimento dos int<>r·'"Ssa..l• s. 

§ lO - Incluem-se nils e:lugência!'< do present."' .u-t:l -

go, em h:b:eiros , painéis , tabul.elas , e mblomas, plaCI'IS 1:' dVÍ - ~ 

aos . 
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§ 20 - /l.s pre:;cri.ções do presente .u:t.iyo abrangem 

os me1os d~ publicidade e propaganda afixados , suspensos ou pin
tados em paredes, muros,tapumes ou veiculas, bem como pintados 

em calcadas . 

S 30 - Ficam compraendidos na obrigatoriedade do 

presente artigo, os anúncios e 
ou próprios do dominio privado 

ros públicos . 

letreiros colocados em 

e que forem visíveis dos logrado~ 

S 40 - Depende a inda da licença da prefeitura , a 

dis.trdlbul.Ção. 

Art. 199 - Os pedidos de licença à prefeitura para 
colocação , pintura ou distribuições de anúncios, cartazes e 

~uaisquer outros meios de publicidade e propaganda, deverão ~en
cionar: 

I - O local em que serao colocados , pintados ou 
llistribuidos; 

II - as inscrições e o texto . 

200 - ~ permitida a colocação d~ lclreiros nas se
guintes condições: 

I - Afixados na frente de loJas ou sobrelojas de e 

jifícios comerciais, devendo ser disposto de forma a nao inter
romperem linhas acentuadas pela alvenaria ou pelo revestimento, 

nem cobrirem placas de numeração, nomenclatura e outras indica

ções~ oficiais-dos:logradouros; 

II - em edificios de utilização mista , quando te

nham iluminação fixa e seJam confeccionados de forma que não se 
verifiquem reflexos luminosos diretos nos vãos dos pavimentos s~ 
periores do mesmo edificio , além de observadas as exigências do 
item anterior; 

L1I - disposto perpendlcularmente ou cum paâiut<!Lt", 

Je muro situados no alinhamento dos logradouros, constituído sa
liências , desde que se)am luminosos, não fiquem instalados em •.! 
tura in!:erior a 2,50 (dois metros e Cl.n•,tuenta cenli!!letrcs} do pa~ 
:;eio, quando instalados do pavimento t érreo, nem !YlSsuam oalanc;o 

:JUe exceda de l,SO(um metro e cinquenta centímetros) quando apl_! 

=ados aci md do primeiro; 

I V - a f1 ~n Lv d~ cdificios comerç1atu, ~nclus1v• L2 

las ou sobreloJas galerias internas constituidas saliinci a lu•••in 
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sas em altura não iuferior a 2,5 0 (dois metros e cinquenta cen

tímetros) . 

Parágraío único - As placas co~ lecxeiro• 

Her colocadas quando 

acrílico ou material 

confeccJ.Onadas em metal, vidro, 
.,.. . 

adequado nos seguLntes casos : 

P' .derão 
plástico, 

I para indicação de profissional liberal nus res 

pectivas residências, escritórios ou consultórios, mencionados 

apenas o nome do profissional, a profissão ou especialidade e 

horário de a tendimento; 

II - par a indicação de profissionais responsáveis 

por proje to de e xecução de obra , com seus nomes , ende reços , nu

meros de registro do Conselho Reg i onal de Engenharia e ~rquite

tura (CRE~) , número de obra, nas dimensões exigidas pela legis

lação feder~l vigente e colocados em local visível sem ocasio

nar perigos aos transeuntes . 

Art . 201 - ~s decorações especiais de fachadas ou vi 

trines de estabelecimentos comerciais, poderão ser feitas por o 

casião de comemorações cívicas e festividades tradicionais de~ 

de que não constem nas mesmas, quaisquer referências conercJ.ais 

salve à denominação do estabelecL~ento . 

Art. 202 - Não será permitida a colocação de anún-

cios ou cartazes quando : 

I pela sua natureza, provoquem aglomer ação pr~ 

JUdiciais ao Trânsito pÚblico; 

II 

gistico da cidade; 

de algum modo preJudiquem o aspecto pa~sa 

III se jam ofens i vos à 10oral o u contenham dizeres 

desfavorávei s aos individuas, crenças e instituições ; 

IV conlenharu incorreção de lingu<Jgem; 

V obstruam, interceptem ou reduzam os ~ao~ ~dS 
porta~ ou Janelas ; 

VI yu<~ ltclo pintados diretamente sol!le yu<.~ J.quer 

parte das fechddas, 0\1 sobrepostos a estas em l:orma de pa~nr>l; 

VII pelo seu número ou má distribuição, prcJudi-
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quem os aspectos estético~; da tachadd; 

VIII - em arborização e posteamen!:os públJ.cos, lnclu 

sive grades protetoras . 

Parágrafo único - A-~nscrição de letreiros de qual 
quer espécie gravados ou em relevo no revestimentos fachados,só 

será permitida a juizo do Secretário Hunicipal de Obras e Servi 
ços Urbanos . 

àrt . 203 - Os anúncios e l etreiros encontrados sem 
que os responsáveis tenham satisfeitos as exigências 
te seção, poderão ser apreendidos ou retirados pela 

da prese_!! 

prefeJ..tura 
até a satisfação das respectivas e xigências , além do pagamento 
da multa neste capitulo . 

Art. 204 - O prefeito poderá, E2diante concorrência , 

pennit ir a instalação de placas , cartazes e outros dispositivos 

em que contem, além do nome do logcadouro , publicidade comerci
al do concessionário . 

hrt . 205 - Na infração de dispositivos desde capítu-
lo , será imposta multa correspondente 
cia de Marechal Floriano(OR) . 

CAPÍTULO VIll 

a 10 Unidades Referén-

Dl\ PRESBRVl\.ÇAO DA ESTf:'l'ICl\.. DOS EDIFÍCIOS 

sEC;Ao r 
DOS. TOl.OOS 

1\rt. 206 - 1\ instalação de toldos á frente de loJas 
comerc1ais, será pe~i~da desde que satisfaçam as seguintes 
condições: 

I - não descerem quando insLalados no pávituent:o Lér 

reo, os seus elementos constitutivos, inclusive camb1ne1as,aba~ 
xo de 2,20 (dois metros e 'JÜlto centirn••trosl, em cota r•· ferida 
ao nível do passeio; 

II - não excederem à lan.Jur.l üos passeios e ticat·cm 

su)e~tos ao balanço máY-imo de 2m (dois metros); 

IIl - não prejudicar:em a arbo J:h:ação e a i.lwnl. l taçà~, 

nem ocultarem placas de nomenclaturas de logradouros; 
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IV serem aparelhados com ferrd<:Jens e rulJanas, 
nócessãr~a~ ao completo entolamento da peça junto à fachada ; 

V serem feitos de material de. boa 'qualidade e co!!_ 
venientemente acabados . 

Art. 207 - Para colocação de t oldos, o requerimen~o 

à prefeitura deverá ser acompanhado do desenho técnico represen 

tando uma seção normal à fachada na qual fugurem o toldo, o se
guimento da fachada e o passeio com as respectivas cotas , no ca 

so de destinarem ao pavimento térreo . 

nrt. 208 - Na infração dos dispositivos desde capitu 
lo, será imposta multa de 10 unidades referencia de r-:<1rechal 
Floriano (UR) • 

Parágrafo único - Na primeira reincidência dos dis
positivos desde capitulo , será o toldo retirado pel a prefeitura 
proibindo-se a reposição. 

CAP1'l'ULO IX 

005 INFLAMAVEIS E EXPLOSIVOS 

hrt . 209 - No interesse público , a prefe~tura fisca -
lizará supletivamen te as atividades de fabricação , comércio, 
transporte e emprego de inflamáveis e explosivos . 

Art. 210 - são considerados inflamáveis : 

I fósforo e matérias fosforados ; 

I I gasolina e àemais derivados de petróleo; 

III - éteres , álcool, aguardente e óleos em geral; 

I V carboretos, alcatrão e matérias betwninosas 

lJ.quül.s"; 
v 

lidade SeJo~ de 

fo) . 

c qual!uec outra sut. •tãn..: Hs d•• infl õmJ.hi 
ce11to c tri11t:.a c ciJH:o g~nus COJl Li<j t !!_ 

Art. 211 - $ão considerados explosivos: 

I fogos de artifícios ; 

II nitroglicerina, seus compostos .,. lh!r~>';:.do~; 
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J.ll pólvora c a l godão pólvora ; 

IV espoletas e estopins; 

v Juminates clorados, format:os e congêne.n::s; 

VI c artuchos de guerra , caça e to:Lnas . 

Art . 212 - e absolutamente proibido : 

I - fabricar explosivos sem licença das aucor~dades 

federa:~.s competen tes e em l ocal não aprovados pe l a prefeitura; 

I I - manter depósitos de substânc ias inflamáveis ou 
de explos:~.vos sem atender as exigências legais quanto a consLCU
ção e segurança; 

Ill- depositar ou conservar provisoriamente in Elamá
veis ou explosivos . 

S lQ hos varejistas é permitido conservar em como 
do apr opriados em seus arma zéns ou ,lojas , a quantidade fixada pe 

la prefeitura na respectiva licença , de material inflamável ou 
explosivos que não ultrapasse a venda provável de quinze dias . 

S 20 - Os fogueteiros e exploradores de pedreiras 
poderão manter depósi to de expl osivos corr espondente ao consumo 
de trinta dias, desde que os depós.1.tos estejam localizados a uma 
cistãncia mínima de 250m(cuzentos e cinquenta) metros, de ruas, 
estradas, edificaçôes , residenciais e comerciais . 

§ 3o - Se as dis t âncias que se refere o 
anterior forem superiores a SOO(quinhentos) metros, é 

o depósito àe maior quantidade de explosivos . 

parác;p:afo 
permitido 

l\r t . 213 - Os de pósi tos de e xplosivos inflamáveis só 

serão contruídos em l ocais especialmente designadofi e com licen
~a especial da Prefeitura. 

§ 1 0 - Todas as d~pedência» c an-=xos lns uqx s1• ~ J• 

exf:.'lOsivos ou infl amáveis , serão c:ons tntido de m<J térial inco111bus 
t í vcl. 

§ 20 - Nenhwn, material comiJusthtl serii p-.•nnit.tlo !tO 

terreno, dentro rla distância de lO(dez)metros , de guaJquer depó

sito de explosivos e inflamáveis . 
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S 3Q - Junto a porta de entrdda dos depósitos de ex

plosivo"' inflamáveis , deverão ser pintados de forma bem visível 
os dizeres • rNFLàMAVEIS• ou • EXPLOSIVOS• - CONSERVE O FOGO ~ OIS 

TANCih• , com as respectivas tabuletas com os símbolos respecti 

vos de perigo . 

S 40 - Em loca1s visíveis deverão ser colocados tabu

letas ou cartazes em símbolos representativo ào perigo e com os 
dizeres-" J:: PROIBIDO PUMZI.Rn. 

Art. 214 - Em t odo depósito, Posto de 1\bastecimento 

de veículos, armazéns ã granel ou qualquer ou~ro imóvel onde 

existir armazenamento de explosivos inflamáveis, deverão existir 
instalações contra incêndio , em quantidade e d i sposição conveni
entes , mantidos em perfeito estado de funcionamento . 

hrt . 215 - Não será permitido o transporte de explos~ 

vos ou inflamáveis sem as precauções devidas . 

S lO - Não podexão ser txanspoxtados s.Lmultaneamente, 

no mesmo veiculo explosivos e infla~veis . 

S 20 - Os veiculas que transportam explosivos ou i!!. 
flamãveis não poderão conduz ir outras pessoas além do motorista 
e dos ajudantes . 

1\.rt . 216 -.e expressameJ1 te p.ro.tbido : 

I - queimar fogos de arti fícios, bombas, busca{JéS e 

morce1ros ou outros fogos perigosos , nos logradouros públicos ou 

em janela e portas que derem o mesmo; 

II soltar balões em toda a e.xtensão do Município ; 

I I .I fazer foqu<..irils nos logcadou ros púbLicos, .!.•t...:m 

prévic autorização da pLefeitura; 

IV utilizar, sem justo moL.tvo, arm<1s de iogu d<.m 
tro do perímetro urbano do t-tunicipio; 

V - fazer armadilha com anr1 d~ fogo, sern colao..<ção 

de sinal de advertência aos passantes e transeuntes . 

S 10 - h proibição de que trata os itens 1 o 111, du 

p.J. I:!:>cn tt? artigo, pvderá ser cf<'tundo "'111 u i<t!i de J:cstt>JOs, 
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Z~JO públ~co ou tesc~v~dad~s de carãcer ~rad~cional. 

S 20 - os casos previsto no parágrafo anterior se
rão regulamentados pela prefeitura , que poderá inclusive estab~ 
lecer, para cada caso as exigências que julgar necessárias ao 

d - ;-interesse e segurança publica . 

art. 21 7 - Para a u1stalação de esta~elecimento ou 

barracas de fogos de artifícios e necessãr~o obter a perrnissào , 
do órgão competente da prefei..tcra .que determinará o local onde 

devem ser instalados . 

de vendas 
Pa.rágra.fo 

de fogos de 
único - Os estabelecimentos ou barracão 
artifícios devem ter suas instalações el~ 

tricaa recobertas de isolantes , possuir extintor de incêndio e 

ter cartazes visíveis que advirtam o público para não fumar nas 

proximidades. 

Al:t. 218 - 1\s ins;;alações de posto de abastecimento, 
pa.ra o comércio vareJista de combustíveis minerais e serviços 
de lavagem e lubrificação de veículos, áreas cobertas destina

das ao abrigo e guarda de veículos, bem como depósito de out~os 

inflamáveis fica sujei ta a licença da Prefeitura !1unicipal. 

S lO - ~ prefeitura municipal poderá negar a licença 
se reconhecer que a instalação do estabelecimento irá prejudi

car, de algum modo, a segurança pública; 

S 20 -h prefeitura poderá estabelecer, para cada ca 
so, as ex~gências que JUlgar r~cessárias ao interesse da segu
rança . 

1\.rt . 2 1 9 - Os es tabelecime tos de comércip varejista, 

de combustíveis minerais são obrigados a manter ; 

r compreensor e balanças de ar perfe~to funcio-
nan,ento ; 

U . a rned~da otic~.:tl [..ladrão a [•H tda pe:u I ma:~ tu-
to de Po:!S<:} e !·!cdidas do Estado do Espirit:o 
cão da exatidão de quantidades de produtos 

solicitada pelo consumidor ; 

Santo, pür.:l 
fornecidos, 

comprova 
quando 

Ill -em local vi~ivel, o ceLtiilcado de ntar~ção ; 
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lV - excintores e õema1.s cyuipamencos de pu"v"'nçao, 
de 1.ncêndio em quantidade suficiente e conveniente111ente locali

zados, sempre em perfeitas condições de funcionamento, observa 
das as prescrições do corpo de bombeiros, para cada caso em paE 
ticular; --

v - perfeitas condições de funcionamento , hig1.ene e 

limpeza do escabelecimento atendendo convenient emente ao pú

blico consumidor ; 

VI - atualizado seguro contra incêndio,para cobertu
ra de terceiros; 

VII - em local acessível , telefone público para uso 

durance 24 (vinte e quatro) horas do dia ou comprovante de solL 

citação para obtê-lo; 

. VIII - sistema de iluminação dirigido com foco de luz 
exclusivamente para baixo e com as luminarias protegidas late-

ralmente para ev.itar:ofuscamento dos motoristas e nao 

os moradores .. das adJacências . 

pertubar 

Art . 220 - Os projetos de construção do estabeleci 
mento de comércio varejista de combustiveis minerais deverão o

bservar,além das disposições desde código, os demais dispositi-
vos legais aplicáveis, bern como as determinações dos órgãos co!!! 
petentes, no tocante ao aspecto paisagisticos , arquitetonicos e 

ambiental . 

à.rt . 221 - Na infração de qualf:!Uer artigo desde cap.f. 
culo será imposco uma multa correspondence a 15 Unidade Referen 
cial àe Marechal Floriano OR , além da responsabil~dade 
ou criminal que a infração envolver . 

CliPlTULO X 

00 COR'l'.t:: E I?Ll\N'rlO DE AAVOH.ES li: UI\S QUEU1/IU/\S 

civil 

hrt . 222 - 11 prefeitura colaborarã coro o estddo e ~ 

Uniau para evitar a devastação e estimular a planta•;ão dt.< Útvo

res . 
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1\.rt. 223 - 1:: expressamente !JL·oibido o corL:e oe árvo
res ou azbusto nos logradouros, jardlns e parques público~; 

Art. 224 - A ninguém é permitido atear togo em maLas, 

capoe1ras , lavouras ou campos alheios , e deverá ser tomada as 

seguintes precaucoes: 

I preparar aceiros ; 

II - mandar aviso aos con.tl.nantes, com antecedênc.J.a 

m.í.ni.ma de 12 (doze) horas , marcando dia , hora e lugar para lança

mento do fogo . 

l\rt. 225 - ~ proibida a formação de pastagens na zona 
urbana do Município. 

l\rt. 226 - Na 1nfracâo do disposiL;l.Vos desde capitu
lo, será impost~multa de 05 unidades referência de ~~echal Flo 
riano (UR) • 

CliJ.> Í 'J.'UloO X l 

L>l\ EXPLOJV\Cl\0 DE PEOREIRl\S , Cl\SCl\LHEIRAS, OLli.Rll\S E OEPÓSl'rOS 

DE l\.REill. E SJ\IBRO 

1\.rt. 227 - 1\ exploração de pedre1ras, cascalheiras, o 
larias e depósitos de areia e saibro depende de licença da Pre

feitura, que a concederá, observados os preceitos desde código,e 
após avaliação pelo órgão estadual de meio ambient e . 

1\.rt . 228 - !\ licença será processada mediante apre 

sentação de reguerimento assinado pelo proprietári~ do solo ou 
pelo explorador e instruido de acordo com es t e artigo . 

s lQ Do requerimento davet:ão const.al:' as 
indicações : 

a) nom~ e residê ncia do proprietário <! do 
dor, se este não for o proprietári o; 

svyuiulcs 

"'xp lo t a -

b) local.l.Zação precisa da er!~rada c o t:t:rtcrm ; 

c) declaração do processo de e~:plora t;ão e da yu I .té!_!! 

J~ du ~xplvslvo a ser ~mpregado ~~ fo r o caso . 
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S 20 - O requerunento de lictnça deverá ser l.nsttui

do com os s~uintes documentos : 

a) prova de propriedade do terreno ; 

b) autcrização paraft exploração passada pelo propri~ 

tário em cartório , no caso de não ser ele o explor4dor; 

c) perfis do terreno e m OJ(três l vias e plantas da 

situação, com indicação do elevo do solo por meio de curvas de 
nivel,contendo a delimitação ~~ata da área a ser explorada com 

a localização das respectivas instalações e indicando as cons
truções , logradouros , os mananciais e c urso d' água situados eat 
toda a faixa de largura de 400m(quatrocentos metros) em torno 
da área a ser explorada . 

§ 30 - No caso de se tratar de exploração de pequeno 

porte poderão ser dispensados, a critério da Prefeitura, os do
cumentos indicados na alÍnea •c• do parágrafo anterior . 

Art. 229 - l\s licenças para exE?lor acão serão sempre 
de p1·azo fixo, e ao concede- las, a prefeitura poderá fazer as 

restrições que Julgar convenientes . 

parágrafo único - Será interdi tada a pedreira ou par 

te dela, embora licenciada e explorada àe acordo com este códi
go, desde que posteriormente se verifique que a sua exploração 

acarrete perigo ou dano à vida , a propriedade ou ao meio ambien 

te . 

Art. 230 - Os ped1.àos de prorrogação de licença para 

contl.nuação da exploração-fferão por meio de requerirnênto e i ns 
truídos com o documento de licença anteriormente conced~diL 

1\rt. 231 - O desmonce das pedreiras pode ,.er (·~ico a 

frio ou a toga, sendo que a oxploLação a fogo (Lca sujeLl~ ~s 

seguiutes condições : 

I declaração expressa da 411alidaJe <.lvs ~X(luJ>i

vos a empregar; 

LI iutervalo 111inimo de JU (trintu m1.nuto::~l entt"' 
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cadd sêr1e de explo~ões; 

III - i çamento, antes da expl osão, de UJna bandeira a 

altura conveniente para ser vista à distância; 

~v - toque 

(dois) minutos, de uma 

dando sinal de fogo . 

por OJ(três) vezes, com 1nturvalo de 02 
r 

sineta e o aviso ~n br ado prolongado , 

v deverá ser respe1tado o horário de 7:00 

às 17:00 boras, em dias úteis . 

art . 232 - Na instalação de olar1as nas Zonas urba

nas e de expansão urbana do Município, quando as escavaçÕes fa

cilitar am a formação de depósitos de águas , será o explorador 

obrigado a fazer o devido escoamento ou a aterrar as cavidades 

à medida que for retirado o carro . 

1\.rt . 233 - Nas olarias, as chaminés serão construí
das de modo a não incomodar os moradores vizinhos pela fumaça 

ou emanações nocivas . 

1\.rt . 234 - l\ Prefeitura poderá, a qualquer tempo, d~ 

term1nar a execução de obras no recinto da exploração de pedrei 

ras ou cascalhadeiras, com o intuito de proteger propriedades 

particulare s ou públicas , ou evitar a obstrução da galeria de 

águas . 

Art . 235 - Será peLmitida a extração de areia nos 

cursos d<.! água do Municí pio , mediant:.e licença da prefeitura, com 

avaliação do órgão cQmpetente . 

Art . 2 3 6 - Na infração de qualquer artigo desde ca

pit ulo, será imposta a mul t a correspondente a 10 unidade Refe
rência de Marechnl Floriano (UP). 

Ti TULO U I 

OU l'UNClOtll\MEN'l'O 00 COMf:RClO E ltlt>ilS'J'RlA 

Cl\Pl'l'ULO 1 
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00 I...LCENCIJ\M.EN1'0 DO COMJ:!Rt;.LO E .L NDÜSl'IUA 

Art. 237 - Nenhum estabelecimento comerci4l., iudu!;;
t~ial ou prestador de serviço, poderá funciona~ sem prévia li
cença da Prefeitura , a qual só será concedida se observada as 

~ 

disposições desde código e as demai s normas legais e regulame~ 

tares pertinentes . 

Parágr a f o único - o reque1.imento deverá especificar, 

com c l areza : 

I - o ramo do Comércio ou da industria, ou do 

~e serv1.ço a ser prestado; 

I .L - o local em que o r equere11 te pretende 

sua atividade . 

tipo 

ex<.l rcer 

Art .238 - Nãc será conced1.da a l1.cença dentro do pe

riJnetro urbano , aos estabelecimentos industriais, que pel.:.; nat:!:!_ 

reza dos produtos , pelas matérias- primas u tilizadas, pelos com
bustíveis empregados , ou por qualquer outro motivo que possam 

prejudicar a saúde pÚblica . 

Ar t . 239 - 1\ lict:t nc;;a , pat·a funcionamento de açougue s , 
padarias, confeitarias , cafés, bares, restaurantes , hotéis,pen
sões e outros estabelecimento s congêneres, será sempre procedi
da de apro•.ração da Secretaria Nunicipa 1 de s aúde . 

Art . 240 - Para ser concedida a licença de func iona 
mento pela Prefeitura, o prédio e as instalações de todo e qua_! 

quer es~elecimento comercial, industrial ou prestador de ser
viço , dever ão ser previamente vistoriados pelos órgãos compete~ 
tes em particular no que diz respeito às condições de higiene e 

segurança , qualquer que seJd o ca1no de atividade a qu~ se J• sLJ. 
na. 

Pa t:ãgra Co único - O <1lvará de .llvt.<nç<J só t•ude.di stH 

concedulo após informações ~los órgãos compet:entcs da Preieit.!:!_ 

ra, de que o estabelecir.~ent.o atende às e:~igéncias estabelecidas 
neste Código . 



Pr~feitura 9rt?Jnicipa(de 9t(areehà( !if{Oriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art.242 - Para mudança de local de estabelecimento c~ 
ruercial e industrial , deverá ser solicitada a necessária permis

são i Prefeitura , que verifica rá se o novo satisfaz is condições 
exigidas . 

-Art.243 - h licença de localização poderáser cassada : 

I - quando se tratar de negócio diferente do requeri 
menta ; 

ll -como medida preventiva , a bem da higiene, da mo
ral ou do sossego e segurança p6blica ; 

III- se o licenciamento se negar a exibir o alvará de 
localização à autoridade competente , quando solicitado a fazê-lq 

IV - por solicitação da autoridade competente , prova
dos os mot~vos que fundamentarem a solicitação. 

S l O - Cassada a licença , o estabelecimento será ime
diataJnente fechado . 

S 20 - Poderá ser igualmente fechado , todo o estabele 
cimento que exercer atividades sem a necessária licença expedida 
em conformidade com o que preceituar este capítulo . 

Art . 244 - hplica-se o disposto neste capítulo, ao co
mércio de alimentos preparados e de refrigerantes quando real.iz~ 

tdo em quiosques , vagões, vagonetes quando montados em veículos 
automot ores ou por estes tracionãveis . 

Art.245 - ~ vedado o estebelecimento desses veículos 
ou de seuscomponentes em vias e logradouros públicos do Munici 
pio . 

(.;li.P 1 'l'ULO II 

uo <;uMf:ncro li.MJ3u t.l\N'i'J> 

/\.rt.246 - O exercic~o do Comércio ambulant.- ou even
tual , dependerá de licença especial , e dev~rã ser regulaut<;Ontada 
pelo Prefeito ~lunicipal. 
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CJIP1TULO III 

DO HORÁRIO DE ~'UNCIONJ\M.ENTO DOS ES'l'I\~ELJ::ClMBN'J'OS 

DO FUNC~ON~NTO EM UORARiO NORMAL 

Art.247 - h abertura e fechamento dos esc.abelec1men 

tos industriais , comerciais e prestadores de serviços na sede M~ 

nlcipal, obedecerão aos seguintes horários, observados as p~e~ 

crições da legislação federal que regula o contrato de duração e 

as condições de trabalho : 

I - para indústrias, de modo geral, das 7:00às 17:00 

(sete as dezessete horas) nos dias úteis; 

I I - para o comércio , de modo gfJL al, da!i a : o o às 1 S : o o 
( oito às dezoito horas l em dias úteis c aos sábados das 

38 : 00 às 12 : 00 (oito às doze horas); 

III - os estabelecimentos prestadores de serv1ço, de 

modo geral, das 8:00 às 18:00 (oito às dezoito horas), nos d1as 

:iteis; 
§ 10 - O Prefeito ~tunicipal podetá , mediante solicita 

ção das classes interessadas, prorrOgar c horário dos estabeleci 

mentes até as 22 . 00 (vinte e duas horas); 

§ 20 - Nos domingos, feriados Nac ionais, Estáduais 

locais ou outros decretados pelas autoridades competentes, os 
' 

es 

tabelecirnentos comerciais, industriais e prestadores. àe serviços 

permanecerão fechados . 

ll.rt . 248 - Para atend" t: à con\'t:>n~éncia pública, p.>de-

rào func~onar em horários especiais os seguintes 

tos : 

estabclecJmen 

I - baLbearias, cab leireitos ~ sal~ s de ~lcza,c~ 

7:00 à:s 19 : 00 hs (sete às dezenove horas), 1cs dias úteis, h.lV~n 

do tol erância até às 21:00 (vinte e uma ho1;;1s) uo siibados e ves 

pera de feriados; 
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II - cinemas, teatJ.o~, paL·ques d"" dJ.vEnsõtos e circos, 

dicu.ian\E:mte das 08 : 00 às 24:00 (das oito as vintes e quatro ho

ras) ; 

Ili - padarias, da~ 4:00 às 21:00 ( das quatro as VJ.n 

~e e uma horas) em dias úteis e das 5 : 00 às 18:00 ( das cinco às 

dezoito horas) nos domingos e feriados ; 

IV- açougues , quitandas e casas de verduras, das6:00 

às 18 : 00 (das seis às dezoito horas ); 

V -farmácias das 6:00 às 21:00(das seis às vinte e 

rnna horas), nos dias úteis; 

VI - restaurantes, das 10:00 às 22 :00 (das dez as vin 

e duas horas) ; 

VII - clubes sociaJ.s , boates e similares das 18:00 as 

3:00 ( das dezoito às três horas) do dia imediato ; 

VIII - Bares, botequins , lanchonetes e sorveterias das 

6:00 às 24:00 das seis às vinte e quatro horas) ; 

IX os revendedores de derivados de petróleo obede 

:::erão ao horário estabelecido pelo órgão Federal. 

§ lO - ~s farmácias , quando fechadas, poderão , em ca

so de necessidade, atender ao público a qualquer hora do dia ou 

:la noite. 

S 20 - ~s farmácias e drogarias ficam obrigados a afi 

<ar em suas portas, na parte externa e em local visível , placas 

indicadoras das que estiverem de plantão, em que conste o nome e 

' endereço das mesmas . 

s 30 - 1\os domingos e feriados funcionarão nornralrnen
:e as farmácias que estiverem dP plantão, obedecida a escala or 

}anizada pela Prefeitura, devendo as demais afixar, a porta, umo 
~laca com a indicação dos plantonistas . 

S 40 - Para o funcionamento dos estabelet::.J.melltos qutl 

>perem em mais de um ramo de comércio , serão observadas as <l"'ter 

ninações para a espécie principal, tendo em vü;ta o estoque e a 

~eceita principal do estabelecirnr·nLo . 
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SJ::ÇJ\0 II 

DOS ESTl\BELECl.MENTOS NliO SUJE~·ros 1\ IIORl'úuO 

l\rt . 249 - Não estão _!> U)eitos a horário de funcionameo 
to : 

I - as indústrias que , por sua naturez<J , depende da 
:ontinu.J.dade de horário , desde que provada essa condição e medi-
3nte petição dirigida a Prefeitura Municipal ; 

II - restaurantes , hotéis , pensões e hospedaril:ls em 
3eral ; 

I II- hospitais, casas de saúde, ambulatórios, materni 
jades l tierviços médicos de urgência e estabelecimentos congêne 
ros ; 

tétrica ; 

rv· - casa funerárias; 

V - bancas de JOrnais e r~vistas; 

VI - - unidades de distribuição e pur.J.fica~ãu d~ água; 
VII - unidade de produção e dist1: ibuição de energia ~ 

VIII- serviço telefônico ; 

I X - serviços de esgotos ; 
X - serviços de transporte col etivos ; 

XI - outras atividades a que, a juízo da autor.J.dade 
f.J. scal competente, sera estendida tal prerrogativa. 

l\rt. 2SO - 1\s infrações resultantes do não cumprimento 
3as disposições deste Capitulo, serão punidas com multa de 15 
(quinze) Unidades de Referência de Marechal Floriano· (UR). 

'l'i'rUJ,O IV 

DOS ESl'llllELECIM.I!:N'fOS 1 1\GR! COl,/\S 1 INDUS'rRil\15 E COM.I!:HCl/\.1$ 

LOCl\.LIZl\005 N/\ ZONJ\ RO!U\L 

ll.rt . 251 - 1\plicam-se no que couberem os estab.:lec.J.men 

:os Hgricolas , industriais e comerciais localizados na ~orra Ru 
•al do Municip1o , prescrições contidas neste CÓdigo em geral e 

3m cspec Lll o disposto neste Capitul o . 
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r.rt . 2S2 - Os depósitos de Eerro vt.:lhu quando loculiz!!c 

do a be~ra da estrada, somente , serão autorizados a fWlcioruu: 

deste que murados ou possuam cerca viva (não espinhosas) , 

dindo a visão dos parques de armazenamenco de ferro velho. 
im~ 

Art. 253 - As ativid~des agrícolas e industriai s, quer 

de fabr~cação ou beneficiamento, não poderão lançar diretamente , 

nos cursos de água, materiais e água servidas que possam causar 

poluição ambiental. 

hrt .25 4 - O~ resíduos industriaio e agrícolas so pode 

rão ser lançados nos cursos de água , desde que apresente as se 

guintes características , verificadas mediante testes e provas de 

laboratórios : 

I oxigênio dissolvido iqnal do curso de água; 

II demanda bioquímica do ox~gên~o igual ao do curso 

::le água; 

III- sais minerais dissolvidos em suspensão ou preci

~ltados nas mesmas condições em que os cont~ver o ourso de água 

~n natura . 

I ll.rt . 255 

;ão obrigados a se 

- Os agricultores e proprietários marginais , 

abster da prática de atos que prejudi quem ou 

~mbaracem o curso das águas, ressalvados os casos previstos na 

legislação especí~ca . 

S lO - h ~nfracão do disposi~ivo neste ar~igo, obr~ga 

>s infratores e removerem os obstáculos produzidos . 

S 20 - Se intimados , os infratores não cumprirem a o 

>rigação de removerem os obstáculos , a remoção sará feita pela 

?refeitura Municipal , cobrando-se do imposto as despesas realiz~ 

las, acrescida de multa de 05 (cinco ) Unidades de Referên<~ia de 
•larechal Floriano (UR) • 

1\rt. 256 - tia i.núação dos dispos~ tu· o,; coutidu-. nus te 

' itulo, serão aplicadas as penalidades prevista no Art.l24, dcs
;e CÓdigo, além àas previstas nos parágrafos lO e 20 do art~qo. 

TITULO V 

DOS CEMJ.'l'SJUOS PÚBLICOS B 1>1\HTlCIJLNtJ::S 
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Cl\.PÍ'l'ULO I 

Dh hDMINIS'l'RAÇKO DOS CEMITÉRIOS 

1\rt. 257 -

do cemitério público 

Cabe a Prefeitura Hunicipal, a administraçã< 
_,.. - ' e prover sobre a mortuar~a. 

Art.258 - Os cemitérios instituídos por inciativas p~ 

vada e de ordens religiosas , ficam submetidas a polícia mort uári1 

da Prefeitura, no que se refere a inscrição e re9istros dos seu1 

livros, ordem pÚblica, i munação , exumaçao e demais fatos r elacio· 

nados com a polícia mortuária . 

Art.259 - li. construção de cemitérios deverá ser reali· 
zada em pontos elevados e , os mesmos serão cercados por muros co1 

altura mínima de 2 (dois) metros . 

Parágrafo único - 1\ construção de cemitérios particul: 

res depe~.?~r~ de prévia autorizac.ão da Prefeitura Municipal. 

Art . 260 - O ní vel do cemitério, com relação aos curso: 

de .água vizinhas, deverá ser suficientemente elevado , de modo quo 
l 

na , ocorrência de eventuais enchentes, as águas não cheguem a a . 

cançar o fundo das sepulturas . 

Art.261 - Os cen~térios estabelecidos por 

privada terão os seguintes requisitos : 

I domínio de area; 

inicia ti v; 

II - organização legal da ins t i t uição ou sociedade . 

§lO- Em caso de falência , ou dissolucãQ dasociedade 

o acervo será transferido a Prefeitura, sem ônus, com o mesmo si! 

tema de funcionamento. 

§ 20 - Os ossos do cadáver sepuJ. ta elo em c a rneil:o (JU j~ 

zigo temporário , que na época da exumação , não t e ndo havido inte· 

resse dos familiares , serão translados para o ossário do cemité

rio Municipal. 

l\rt . 262 - Os cemitéri os ficaLào aLertos ao publico di., 
-; 

riamente, das 7 : 00 às 18 : 00 ( sete às dezoito horas). 



62 

{j8'tlfoztura 91Cunieipa{ffe 9r(areeha(S/{óriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art.293 - ~ área do cemitério será dividida 

separada~, uma das outras, por meio de avenidas e rua , 

e perpendi culares . 

e 111 quadra: 

paralela! 

§ 12 - ~s areas interiores dati yuadras serão dividida: 
"" em áreas de sepultamento, separadas por corredores de circulação , 

com O, 50 em (cinquent.a centímetros) , no sen·tido de largura da < 

rea de sepul tament o e O, BO (oitenta centímetros), no sentido de 

seu cumprimento . 

§ 20 - ~s avenidas e ruas terão alinhamento e nivel~ 

mento aprovado pela Prefeitura, devendo ser provi das de guia e 

sarjetas. 

§ JQ - O ajardinamento e arborizaçio no interior do c! 

nlitério deverá ser de forma a dar-lhe o melhor aspecto paisagist] 

co possi vel. . 

. ' 1\rt. 264 - · No recinto do cemitério ou com relação a ele 

r - existir capela mo.rtuária; 

II ser assegurado absoluto as seio e lLupez.a ; 

III- ser mantida completa ordem e respeito ; 

IV - ser mantido registro de sepulturas , carneiros ~ 

mousol eus ; 

v - ser exercido .rigoroso controle sobre sepultamentc 

ex~acões e transladações, mediante certidão de Óbito e outros de 

cumentos cabíveis ; 

VI - manter-se rigorosamente organizados e atualizado~ 
:>s registros, livros e fichários relativos a sepultarnent o, exuma
ções , trans ladações e contrato sobre utilização c perpetuidC~de dE 

sepul turas . 

VII - e expressamente proibido o ui>o de vasos que acu-

liUl.ern àg ua. 

Cl\.PÍ'l'ULO 11 

DZ\$ SEPIJL.i 'URhS 



Art . 265 - Oenonuna-se supulLura, d cova dolst.inddd a d! 

;:>o si ta r caixão , denomina- se depósito f uneráJ, iu ao ossuáro:io . 

S 10 - h cova destituída de qualquer obra, denomina- sE 
sepultura rasa . , 

s 20 Cont.endo obra de contenção das paredes latera~s, 

são denom1nadas carneiros . 

S 30 - h sepultura rasa é sempr~ temporária . 

S 40 - O carneiro poder á ser temporário ou perpétuo . 

hrt . 266 - Denomina- se monsolén ao jazigo que 

~ parede edificada em sua superfície . 

possui! 

Art . 267 - hs sepulturas poderão ser concedidas gratui

tamente , aqueles comprovadrunente carentes, através da remuneraçãc 

Art . 268 - Nas sepultur as gratuitas , serão enterradoE 
Js indigentes adultos , pe lo prazo de 5 (cinco} anos e , criançaE 
;><>r j (três) anos . 

hrt . 269 - hs sepulturas remuneradas poderão ser teropo
~ários ou perpétuas, de acordo com a sua localização em áreas es

;>eciais . 

S 19 - Não se concederá perpetuidade as sepulturas que 
;><>r sua condição ou localização , se caracterizem como temporáriae 

S 20 - Quando o interessado deseJar perpetuidade, dev~ 
:a proceder a translação dos restos mortais pd ra sepultura perpé

:ua, observadas as disposições legais . 

Art .270 - O prazo mínimo entre doJ.s sepul~amento nc 
nesmo carneiro , é de 5 (cinco} anos para adulto e 3 ( tres ) J:Jara 
:riança . 

Parágr afo único - ~1ão havur.i l:un~te Je tempo se o Jit;t.J 

JO possu.ir carneiros hermetJ.camente fechados. 

Art . 271 - hs sepulluras temporária,; set.ão 
~elos seguintes prazos : 

concedida,; 

1 - cinco anos, tacultada a prouoyaçao !JO~ iyual pe· 
=iot.lo , direito a novos sepultamentos; 
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II - Por dez anos , facultada d prorr oydção por igual 

periodo , com direito ao sepul tamento do cônjuge e de parentes co~ 

sanguíneos ou afins até o segundo grau, desde que, não atingindo 

o último quinquênio da concessão . 

Parágra:fo único - Pára renovaçao do prazo de domínio 

das sepulturas temporárias, é condição indispensável a boa con 

servação das mesmas por parte dos interessados . 

Art . 272 - ~ concessão da perpetuidade será feita ex

clusivamente para carneiros do t ipo destinado a adultos . 

Parágrafo único - l\. perpet:uidade pertence a 

ligadas por grau de parentesco com o falecido , até o 
grau consanguineo . 

família 

terceiro 

.ll.rt. 273 - Para construções funerárias noo celltitêrios , 

deverão ser atendidas os seguintes requisitos: 
. ' 

I ~ requerimento do interessado a prefeitura, acampa 

nhado do respectivo projeto ; 

li - aprovação do projeto pela Prefeitura , considera

dos os aspectos estéticos, de segurança e de higiene ; 

III - expedição de licença pela Prefeitura 

construção de acordo com o projeto aprovado . 

para a 

Art . 274 - Na área do cemité~io não se prepara pedras 

e outros materiais destinados a construção de carneiros e manso

léus . 

.1\.rt . 275 - Os restos de materiais provenie_ntes de ob.ras, 
conservação e limpeza de túmulo, deverão ser removidos para fora 

da área de cemitério, imediatamente após a conclusão dos 

lhos. 

Ci'\.J>Í'fULO III 

OaS LNO~ÇÕES E EXUMnÇÕES 

t.ril ba 

1\rt. 2'76 - Nenhuma inwnação poderá s<:r fe!i t.;~ mt:nus de 

12(doze ) horas, após· o falecimento , salvo determinação expressa 
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do médico atestante, feita na declaracão de ôbitu. 

Art.277 - Não será feita inumação sem a dpr~s~ntação 

de certidão de Óbito, fornecida pelo cartório de registro civil 
da jurisdição onde tenha se verificado o falecimento. 

/' 

Parág rafo único - Em caso especi<Jl de extrema necess1. 

dade , a imunação poderá ser realizada independente de apresenta
cão de certidão de óbito, quando requisitada permissão à Prefei
tura t<lunicipal por autoridade policial ou judicial. que ficará 

obrigada a posterior , apresentação da prova legal do reg1.stro do 
óbito . 

hrt . 27 8 - hs imunações serão feitas diariamente, no 

horário, estabelecido no Art . 262, deste código . 

Parágrafo único - Em caso de imunação fora do horário 
normal, será cobrada taxa prevista para essa exceção . ,. 

' . '' 
l\rt.279 - o' pr azo míni mo para exumação dos ossos dos 

cadáveres inumados, nas sepulturas temporárias, é de cinco anos . 

Art . 280 - Extinto o prazo da sepultura rasa, os ossos 
serão exumados e depositados,no ossuário . 

Parágr a fo único - Os ossos existentes no ossuário se 
rão periodicamente incinerados . 

Art . 28l - Cabe a Secretaria ~lunicipal de Obras e Ser
vJ.ços Urbanos, a fiscalização para o cumprimento deste código 
com a colaboração dos demais órgãos da l\dministração t~unicipal . 

Art. 21l2 - Os custos de serviços, concessões e laudê 
nJ.Oli para os cemitérios públicos serão afix<tdos por d<~cr:-eto, es
tabelecendo o preço pÚblico. 

Art. 283 - Nas infracõ~s reter.;,ntt! .;. postura nao pr~ 

vista nesle Código, aplica-se a multa de lO UR . 

Art . 284 - hs autorid.;.des muuic1.pais pode.tá solll' l t<tl: 

a torça !JOlicial, sempre qlle se fizer ne·::essEicio . 
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Art. 285 - 1\plicam··se a este cóuiyo a:; não i nci 

tlillcias previstas no Código Tributirio, com referincia ~ postu

ras . 

Art. 286 - Este Código entrará em vigor apartir 

de 19 (prLmeLrol de Janeiro de 1996 . 

r·io . 

Art . 287 - Revogam-se as disposições ~~~~ contrá-

Registre - se , Publique- se e Cumpra-se . 

Marechal Floriano , 30 de dezembro de 1995 

_:0QLc r./t 
ELIAS ~ 
Prefeito Munic1pal 

S O NC I ~ NO A PRESHHE LEI 
- ,~ .... - -
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